
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

*PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR  
N.º 330-B, DE 2006 
(Do Sr. Mendes Ribeiro Filho) 

 
Dispõe sobre a aposentadoria do servidor público policial, nos termos do 
artigo 40, § 4º, inciso III, da Constituição Federal, conforme redação da 
Emenda Constitucional, nº 47, de 05 de julho de 2005; tendo parecer: da 
Comissão de Seguridade Social e Família, pela aprovação, com 
substitutivo (relator: DEP. ARNALDO FARIA DE SÁ); da Comissão de 
Constituição e Justiça e de Cidadania,  pela constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa deste, com substitutivo, e do 
Substitutivo da Comissão de Seguridade Social e Família, com 
subemenda substitutiva (relator: DEP. ROBERTO MAGALHÃES); e da 
Comissão de Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado,  pela 
aprovação deste e do de nº 554/10, apensado, com substitutivo (relator: 
DEP. MARCELO ITAGIBA). 
  
 

NOVO DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; 
SEGURANÇA PÚBLICA, COMBATE AO CRIME ORGANIZADO;   
SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA; 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (ART. 54 RICD) 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)  
 

APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 
 
 

(*) Atualizado em 31/03/2016 para inclusão de apensados 
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S U M Á R I O 
I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Seguridade Social e Família: 

 - parecer do relator 
 - 1º substitutivo oferecido pelo relator 
 - complementação de voto 
 - 2º substitutivo oferecido pelo relator 
 - parecer da Comissão 

 
III - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania: 

 - parecer do relator 
 - substitutivo oferecido pelo relator 
 - subemenda substitutiva oferecida pelo relator 
 - parecer da Comissão 
 - substitutivo adotado pela Comissão 
 - subemenda substitutiva adotada pela Comissão 
 - voto em separado 

 
IV - Projeto apensado: 554/10 
 
V - Na Comissão de Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado: 

 - parecer do relator 
 - substitutivo oferecido pelo relator 
 - parecer da Comissão 
 

VII – Novas apensações: 80/11, 399/14, 64/15, 82/15 e 86/15  
 

    Art. 1º - O servidor público policial será aposentado: 

 

    I – Voluntariamente, independentemente da idade, após 30 (trinta) 

anos de contribuição, desde que conte, pelo menos, 20 (vinte) anos de exercício em 

cargo de natureza policial, se homem e, após 25 (vinte e cinco) anos de 

contribuição, desde que conte, pelo menos, 15 (quinze) anos de exercício em cargo 

de natureza policial, se mulher. 

 

     II – Compulsoriamente, com proventos proporcionais ao tempo de 

contribuição, aos 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem e, aos 60 

(sessenta) anos de idade, se mulher, qualquer que seja a natureza dos serviços 

prestados. 

 

     Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICATIVA 

    Estou apresentando o presente projeto de lei 

complementar, visando criar as condições para a aplicação no disposto no art. 40, § 

4º, I da Constituição Federal, que trata da aposentadoria especial de servidores 

públicos que exercem atividades de risco. Entre estas atividades, sem sombra de 

dúvida, enquadra-se exercida pelos funcionários policiais. Aliás, há cerca de vinte 

anos foi sancionada a lei nº 51, de 20 de dezembro de 1985, que dispõe sobre a 

aposentadoria dos referidos servidores, nas condições estabelecidas pelo art. 103, 

da Constituição Federal de 1967. Acontece, que a referida lei complementar com a 

promulgação da EC nº 20/1998, que alterou a redação do § 4º do artigo 40 da 

Constituição Federal, inserindo a expressão “exclusivamente sob condições 

especiais que prejudiquem a saúde e a integridade física, definidos em lei 

complementar”, tornou-se inconstitucional, conforme o entendimento de alguns 

Tribunais de Contas dos Estados, inclusive do Rio Grande do Sul que, após, 

algumas interpretações, decidiu majoritariamente, que seriam aposentados com 

base na lei complementar nº 51/1985, os servidores policiais que até a data da EC 

nº 20/98 tenham ingressado no serviço público como policial. 

     A EC nº 47/2005, novamente, alterou o § 4º do artigo 40 

da Constituição Federal, retirou a expressão exclusivamente.  Isto faz com que 

voltem a poder ser aplicado os mesmos requisitos da lei 51/1985, porém, como a 

referida foi considerada revogada pela EC nº 20/1998, a EC nº 47/2005, não a 

represtinou, de modo que, há necessidade de edição de nova lei complementar, 

inclusive por determinação do texto constitucional atual. 

    Assim sendo, esta proposição tem a finalidade de tornar 

concreta a aplicação do dispositivo da Constituição e pacificar o entendimento dos 

pedidos de aposentadoria dos Servidores Públicos Policiais, atualmente sem 

amparo na Legislação infraconstitucional, fato relevante para a tranqüilidade da 

classe policial. 

    Brasília-DF, 1º de fevereiro de 2006 

  Deputado Federal Mendes Ribeiro Filho 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
.................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III  

 DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO  

.................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO VII  

 DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA  

.................................................................................................................................................... 
 

Seção II  

 Dos Servidores Públicos  
* Seção II com redação dada pela Emenda Constitucional nº 18, de 05/02/1998. 

.................................................................................................................................................... 
 

Art. 40. Aos servidores titulares de cargos efetivos da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, é assegurado 

regime de previdência de caráter contributivo e solidário, mediante contribuição do 

respectivo ente público, dos servidores ativos e inativos e dos pensionistas, observados 

critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial e o disposto neste artigo. 
* Artigo, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003. 

§ 1º Os servidores abrangidos pelo regime de previdência de que trata este artigo 

serão aposentados, calculados os seus proventos a partir dos valores fixados na forma dos §§ 

3º e 17: 
* § 1º, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003. 

I - por invalidez permanente, sendo os proventos proporcionais ao tempo de 

contribuição, exceto se decorrente de acidente em serviço, moléstia profissional ou doença 

grave, contagiosa ou incurável, na forma da lei;: 
* Inciso I com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003. 

II - compulsoriamente, aos setenta anos de idade, com proventos proporcionais ao 

tempo de contribuição;  
* Alínea a acrescida pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 

III - voluntariamente, desde que cumprido tempo mínimo de dez anos de efetivo 

exercício no serviço público e cinco anos no cargo efetivo em que se dará a aposentadoria, 

observadas as seguintes condições:  
* Alínea a acrescida pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 

* Vide art. 2º da Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003, que dispõe sobre aposentadoria 

voluntária. 

a) sessenta anos de idade e trinta e cinco de Contribuição, se homem, e cinqüenta 

e cinco anos de idade e trinta de contribuição, se mulher;  
* Alínea a acrescida pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 

b) sessenta e cinco anos de idade, se homem, e sessenta anos de idade, se mulher, 

com proventos proporcionais ao tempo de contribuição.  
* Alínea b acrescida pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 
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§ 2º Os proventos de aposentadoria e as pensões, por ocasião de sua concessão, 

não poderão exceder a remuneração do respectivo servidor, no cargo efetivo em que se deu a 

aposentadoria ou que serviu de referência para a concessão da pensão. 
* § 2º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 

§ 3º Para o cálculo dos proventos de aposentadoria, por ocasião da sua concessão, 

serão consideradas as remunerações utilizadas como base para as contribuições do servidor 

aos regimes de previdência de que tratam este artigo e o art. 201, na forma da lei. 
* § 3º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003. 

§ 4º É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de 

aposentadoria aos abrangidos pelo regime de que trata este artigo, ressalvados, nos termos 

definidos em leis complementares, os casos de servidores: 
* § 4º, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 47, de 05/07/2005. 

  I - portadores de deficiência; 
  * Inciso I acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 05/07/2005. 

II - que exerçam atividades de risco; 
  * Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 05/07/2005. 

  III - cujas atividades sejam exercidas sob condições especiais que prejudiquem a 

saúde ou a integridade física. 
  * Inciso III acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 05/07/2005. 

§ 5º Os requisitos de idade e de tempo de contribuição serão reduzidos em cinco 

anos, em relação ao disposto no § 1º, III, a, para o professor que comprove exclusivamente 

tempo de efetivo exercício das funções de magistério na educação infantil e no ensino 

fundamental e médio. 

* § 5º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 

§ 6º Ressalvadas as aposentadorias decorrentes dos cargos acumuláveis na forma 

desta Constituição, é vedada a percepção de mais de uma aposentadoria à conta do regime 

de previdência previsto neste artigo. 
* § 6º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998 . 

§ 7º Lei disporá sobre a concessão do benefício de pensão por morte, que será 

igual: 
* § 7º, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003 (DOU de 

31/12/2003 - em vigor desde a publicação). 

I - ao valor da totalidade dos proventos do servidor falecido, até o limite máximo 

estabelecido para os benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201, 

acrescido de setenta por cento da parcela excedente a este limite, caso aposentado à data do 

óbito; ou 
* Inciso I acrescido pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003. 

II - ao valor da totalidade da remuneração do servidor no cargo efetivo em que se 

deu o falecimento, até o limite máximo estabelecido para os benefícios do regime geral de 

previdência social de que trata o art. 201, acrescido de setenta por cento da parcela 

excedente a este limite, caso em atividade na data do óbito. 
* Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003. 

§ 8º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter 

permanente, o valor real, conforme critérios estabelecidos em lei. 
* § 8º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003. 

§ 9º O tempo de contribuição federal, estadual ou municipal será contado para 

efeito de aposentadoria e o tempo de serviço correspondente para efeito de disponibilidade. 
* § 9º acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 

§ 10. A lei não poderá estabelecer qualquer forma de contagem de tempo de 

contribuição fictício. 
* § 10. acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998 . 
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§ 11. Aplica-se o limite fixado no art. 37, XI, à soma total dos proventos de 

inatividade, inclusive quando decorrentes da acumulação de cargos ou empregos públicos, 

bem como de outras atividades sujeitas a contribuição para o regime geral de previdência 

social, e ao montante resultante da adição de proventos de inatividade com remuneração de 

cargo acumulável na forma desta Constituição, cargo em comissão declarado em lei de livre 

nomeação e exoneração, e de cargo eletivo. 
* § 11. acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 

§ 12. Além do disposto neste artigo, o regime de previdência dos servidores 

públicos titulares de cargo efetivo observará, no que couber, os requisitos e critérios fixados 

para o regime geral de previdência social. 
* § 12. acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 

§ 13. Ao servidor ocupante, exclusivamente, de cargo em comissão declarado em 

lei de livre nomeação e exoneração bem como de outro cargo temporário ou de emprego 

público, aplica-se o regime geral de previdência social. 
* § 13. acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998 . 

§ 14. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, desde que 

instituam regime de previdência complementar para os seus respectivos servidores titulares 

de cargo efetivo, poderão fixar, para o valor das aposentadorias e pensões a serem 

concedidas pelo regime de que trata este artigo, o limite máximo estabelecido para os 

benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201. 
* § 14. acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 

§ 15. O regime de previdência complementar de que trata o § 14 será instituído 

por lei de iniciativa do respectivo Poder Executivo, observado o disposto no art. 202 e seus 

parágrafos, no que couber, por intermédio de entidades fechadas de previdência 

complementar, de natureza pública, que oferecerão aos respectivos participantes planos de 

benefícios somente na modalidade de contribuição definida. 
* § 15 com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003. 

§ 16. Somente mediante sua prévia e expressa opção, o disposto nos §§ 14 e 15 

poderá ser aplicado ao servidor que tiver ingressado no serviço público até a data da 

publicação do ato de instituição do correspondente regime de previdência complementar. 
* § 16. acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 

§ 17. Todos os valores de remuneração considerados para o cálculo do benefício 

previsto no § 3º serão devidamente atualizados, na forma da lei. 
* § 17 acrescido pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003 . 

§ 18. Incidirá contribuição sobre os proventos de aposentadorias e pensões 

concedidas pelo regime de que trata este artigo que superem o limite máximo estabelecido 

para os benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201, com 

percentual igual ao estabelecido para os servidores titulares de cargos efetivos. 
* § 18 acrescido pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003. 

  * Vide nota aos incisos I e II do § único do art. 4º da Emenda Constitucional nº 41, de 

19/12/2003. 

§ 19. O servidor de que trata este artigo que tenha completado as exigências para 

aposentadoria voluntária estabelecidas no § 1º, III, a, e que opte por permanecer em 

atividade fará jus a um abono de permanência equivalente ao valor da sua contribuição 

previdenciária até completar as exigências para aposentadoria compulsória contidas no § 1º, 

II. 
* § 19 acrescido pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003. 

§ 20. Fica vedada a existência de mais de um regime próprio de previdência 

social para os servidores titulares de cargos efetivos, e de mais de uma unidade gestora do 

respectivo regime em cada ente estatal, ressalvado o disposto no art. 142, § 3º, X. 
* § 20 acrescido pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003. 
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§ 21. A contribuição prevista no § 18 deste artigo incidirá apenas sobre as 

parcelas de proventos de aposentadoria e de pensão que superem o dobro do limite máximo 

estabelecido para os benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 

desta Constituição, quando o beneficiário, na forma da lei, for portador de doença 

incapacitante. 
  *§ 21 acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 05/07/2005. 

 

Art. 41. São estáveis após três anos de efetivo exercício os servidores nomeados 

para cargo de provimento efetivo em virtude de concurso público. 
* Artigo, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

§ 1º O servidor público estável só perderá o cargo: 

* § 1º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

I - em virtude de sentença judicial transitada em julgado; 
* Inciso I acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

II - mediante processo administrativo em que lhe seja assegurada ampla defesa; 
* Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

III - mediante procedimento de avaliação periódica de desempenho, na forma de 

lei complementar, assegurada ampla defesa. 
* Inciso III acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

§ 2º Invalidada por sentença judicial a demissão do servidor estável, será ele 

reintegrado, e o eventual ocupante da vaga, se estável, reconduzido ao cargo de origem, sem 

direito a indenização, aproveitado em outro cargo ou posto em disponibilidade com 

remuneração proporcional ao tempo de serviço. 
* § 2º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

§ 3º Extinto o cargo ou declarada sua desnecessidade, o servidor estável ficará em 

disponibilidade, com remuneração proporcional ao tempo de serviço, até seu adequado 

aproveitamento em outro cargo. 
* § 3º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

§ 4º Como condição para a aquisição da estabilidade, é obrigatória a avaliação 

especial de desempenho por comissão instituída para essa finalidade. 
* § 4º acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998 . 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

LEI COMPLEMENTAR N° 51, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1985  
 

Dispõe sobre a Aposentadoria do Funcionário 

Policial, nos termos do art. 103, da 

Constituição Federal. 
 

Art. 1º O funcionário policial será aposentado: 

I - voluntariamente, com proventos integrais, após 30 (trinta) anos de serviço, 

desde que conte, pelo menos 20 (vinte) anos de exercício em cargo de natureza estritamente 

policial; 

II - compulsoriamente, com proventos proporcionais ao tempo de serviço, aos 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, qualquer que seja a natureza dos serviços prestados. 
 

Art. 2º Subsiste a eficácia dos atos de aposentadoria expedidos com base nas Leis 

ns. 3.313, de 14 de novembro de 1957, e 4.878, de 3 de dezembro de 1965, após a 

promulgação da Emenda Constitucional nº 1, de 17 de outubro de 1969. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA 
 
I - RELATÓRIO 

 

O presente Projeto de Lei Complementar nº 330, de 2006, de autoria 

do Deputado MENDES RIBEIRO FILHO visa modificar o texto da Lei Complementar nº. 51, 

de 20 de dezembro de 1985, que, além de não ter sido revogada pela EC nº. 20/1988, 

conforme Parecer Técnico da Consultoria Legislativa do Senado Federal, é a legislação que 

vem sendo aplicada às Polícias Federal e Civil do Distrito Federal, desde a sua vigência. 

 

 

No prazo regimental não foram oferecidas emendas a proposição. 

 

II - VOTO DO RELATOR 
 

Ocorre que a proposição apresentada exibe inconstitucionalidade ao 

estabelecer como paradigma remuneratório para a aposentadoria voluntária o tempo de 

contribuição, quando a Constituição Federal determina o “efetivo exercício no serviço 

público” não mais aplicado o tempo de contribuição no caso de servidor público, por que a 

Emenda Constitucional nº. 47 fez essa importante e justa alteração pelo simples fato de que o 

percentual devido mensalmente à previdência tem por referência a remuneração. 

Com efeito, a Lei Complementar carece de aperfeiçoamentos para 

abranger as diversas modalidades de aposentadorias como: por invalidez (permanente e 

parcial) e por acidente em serviço nas modalidades específicas e peculiares à atividade 

policial que é por demais estressante, perigosa e submetida a um intenso desgaste. 

Ante o exposto, somos pela aprovação da proposição que ora 

relatamos, na forma do substitutivo em anexo, o qual tem por finalidade corrigir o texto 

apresentado e estabelecer os diversos modos de aposentadoria policial, na forma correta e 

determinada pelo comando constitucional (art. 40, § 4º), aglutinando-os em uma única lei 

complementar as diversas leis ordinárias que regulam essa matéria de maneira genérica. 

 

Sala da Comissão, em 05 de junho de 2006. 

 

 

Arnaldo Faria de Sá 

Deputado Federal - São Paulo 

Vice-Líder do PTB 
 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N.º 330-B, DE 2006 

 

"Dispõe sobre a aposentadoria do servidor 

público policial, nos termos do artigo 40, §4º, 

inciso III, da Constituição Federal, conforme 

redação da Emenda Constitucional, nº 47, de 05 

de julho de 2005." 
 

 

O Congresso Nacional Decreta: 
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Art. 1º.  A Lei Complementar nº. 51, de 20 de dezembro de 1985, passa a viger 

com a seguinte redação: 

 

Art. 1º. ...................................................................................... 

 

I - .............................................................................................. 

 

II – Compulsoriamente, nos termos previstos na Constituição Federal. 

 

“Art. 2º. O servidor será aposentado: 

I – por invalidez permanente, com proventos integrais quando decorrente de 

acidente em serviço, moléstia profissional ou doença grave, contagiosa ou incurável, 

especificada em lei. (NR) 

 

II – por invalidez permanente, com proventos proporcionais à remuneração, 

correspondente ao tempo de serviço, nos demais casos. (NR) 

§ 1º. Consideram-se doenças graves, contagiosas ou incuráveis, a que se refere 

o inciso I deste artigo, tuberculose ativa, alienação mental, esclerose múltipla, neoplasia 

maligna, cegueira posterior ao ingresso no serviço público, hanseníase, cardiopatia grave, 

doença de Parkinson, paralisia irreversível e incapacitante, espondiloartrose anquilosante, 

nefropatia grave, estados avançados do mal de Paget (osteíte deformante), Síndrome de 

Imunodeficiência Adquirida - AIDS, e outras que a lei indicar, com base na medicina 

especializada. 

 

§ 2
o
  Na hipótese do inciso I, o servidor será submetido à junta médica oficial, 

que atestará a invalidez, quando caracterizada a incapacidade para o desempenho das 

atribuições do cargo ou a impossibilidade de readaptação. 

§ 3
o
  Entendendo por readaptação a investidura do servidor em cargo de 

atribuições e responsabilidades compatíveis com a limitação que tenha sofrido em sua 

capacidade física ou mental, verificada em inspeção médica. 

          § 4
o
  Nos casos de exercício de atividades consideradas insalubres e/ou 

perigosas, essa condição integrará a aposentadoria. 

        Art. 3º.  A aposentadoria compulsória será automática, e declarada por ato, com 

vigência a partir do dia imediato àquele em que o servidor atingir a idade limite de 

permanência no serviço ativo.  

 Art. 4º.  A aposentadoria voluntária ou por invalidez vigorará a partir da data 

da publicação do respectivo ato. 

 § 1
o
  A aposentadoria por invalidez será precedida de licença para tratamento 

de saúde, por período não excedente a 24 (vinte e quatro) meses ininterrúptos. 

 § 2
o
  Expirado o período de licença e não estando em condições de reassumir o 

cargo ou de ser readaptado, o servidor será aposentado. 

 § 3
o
  O lapso de tempo compreendido entre o término da licença e a publicação 

do ato da aposentadoria será considerado como de prorrogação da licença. 

 Art. 5º. Considera-se acidente em serviço, para os efeitos desta lei, aquele que 

ocorra: 
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 I -  no exercício de suas atribuições funcionais, durante o expediente normal, 

ou, quando determinado por autoridade competente, em sua prorrogação, antecipação ou 

extraordinário; 

 II - no cumprimento de ordem emanada de autoridade competente; 

 III - no decurso de viagens em objeto de serviço, previstas em regramento 

interno ou autorizados por autoridade competente; 

 IV - no decurso de viagens impostas por motivo de movimentação efetuada no 

interesse do serviço ou a pedido; 

  V - no deslocamento entre a residência e a repartição em que serve ou o local 

de trabalho, ou naquele em que sua missão deva ter início ou prosseguimento, e vice-versa; 

  VI – em competição ou instrução de ensino policial. 

  § 1º. Aplica-se o disposto neste artigo ao servidor convocado para o serviço 

ativo. 

  § 2º. Não se aplica o disposto neste artigo quando o acidente for resultado de 

crime, transgressão disciplinar, imprudência ou desídia do servidor acidentado ou de 

subordinado seu, com sua aquiescência, devendo ser comprovado em sindicância ou processo 

administrativo. 

  § 3º. Considera-se acidente em serviço para os fins previstos em lei, ainda 

quando não seja ele a causa única e exclusiva da morte, da perda ou redução da capacidade 

laborativa, desde que entre o acidente e a morte ou incapacidade haja relação de causa e 

efeito. 

 Art. 6º.  Para o cálculo dos proventos de aposentadoria, por ocasião da sua 

concessão, serão consideradas as remunerações em atividade. 

 Art. 7º.  O provento da aposentadoria será calculado com base na remuneração 

do servidor e revisto na mesma data e proporção, sempre que se modificar a remuneração dos 

servidores em atividade. 

 Parágrafo único.  São estendidos aos inativos quaisquer benefícios ou 

vantagens posteriormente concedidas aos servidores em atividade, inclusive quando 

decorrentes de transformação ou reclassificação do cargo ou função em que se deu a 

aposentadoria. 

 Art. 8º.  Todos os valores relativos a proventos e destinados a indenização, 

ressarcimento e outros pagamentos serão devidamente atualizados. 

 Art. 9º.  O servidor aposentado com provento proporcional, se acometido de 

qualquer das moléstias especificadas no § 1
o
, do art. 2º, passará a perceber provento integral, a 

partir da publicação do ato que confirmar a doença. 

 Art. 10.  Quando proporcional, o provento não será inferior a 20% (vinte por 

cento) da respectiva remuneração da atividade. 

 Art. 11.  Ao servidor aposentado será paga a gratificação natalina, até o dia 

vinte do mês de dezembro, em valor equivalente ao respectivo provento, deduzido o 

adiantamento recebido. 

 Art. 12. É contado para os efeitos desta lei o tempo de serviço público prestado 

no âmbito federal, estadual e do Distrito Federal, inclusive às Forças Armadas, e de estudo 

nas Academias de Polícia. 
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 Art. 13. A apuração do tempo de serviço será feita em dias, que serão 

convertidos em anos, considerado o ano como de trezentos e sessenta e cinco dias. 

 Art. 14. Além das ausências ao serviço previstas em lei, são considerados como 

de efetivo exercício os afastamentos em virtude de: 

 I – férias; 

 II – exercício de cargo em comissão ou equivalente, em órgão ou entidade dos 

Poderes da União, dos Estados, Municípios e Distrito Federal, desde que guarde afinidade 

direta ou indireta com a atividade policial; 

 III – exercício de cargo ou função policial de governo ou administração, em 

qualquer parte do território nacional; 

 IV - participação em programa de treinamento policial; 

  V - missão ou estudo no exterior, quando autorizado o afastamento, conforme 

dispuser o regulamento; 

  VI - licenças: 

  a) - à gestante, à adotante e à paternidade; 

  b) - para tratamento da própria saúde, até o limite de vinte e quatro meses, 

cumulativo ao longo do tempo de serviço público prestado à União, em cargo de provimento 

efetivo; 

  c) - para o desempenho de mandato classista ou participação de 

gerência ou administração em sociedade ou cooperativa constituída por servidores 

para prestar serviços a seus membros, exceto para efeito de promoção por 

merecimento; 

  d) - por motivo de acidente em serviço ou doença profissional; 

  e) - para capacitação; 

  f) - participação em competição desportiva policial local, nacional ou 

convocação para integrar representação desportiva nacional, no País ou no exterior; 

  g) - afastamento para servir em organismo internacional.  

 Art. 15. Aplica-se o disposto nesta lei: 

  I - às Guardas Civis Municipais; 

  II - aos servidores do serviço penitenciário. 

Art. 16. O art. 2º da Lei Complementar nº. 51, de 20 de dezembro de 1985 

passa a denominar-se parágrafo único. 

 Art. 17. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sala da Comissão, em 05 de junho de 2006. 

 

 

Arnaldo Faria de Sá 

Deputado Federal - São Paulo 

Vice-Líder do PTB 
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I – COMPLEMENTAÇÃO DE VOTO 
 

Na reunião deliberativa desta Comissão, realizada no dia 12 de julho de 

2006, após a leitura do parecer, para esclarecer a qual artigo se referia, propus a 

modificação no texto do Substitutivo, inserindo no art. 16º após a frase “passa a 

denominar-se parágrafo único”, a expressão “do art. 1º”, o que foi imediatamente acatado 

pelos Parlamentares presentes. 

Diante do exposto, votamos pela aprovação do Projeto de Lei 

Complementar nº 330/2006, com o novo substitutivo que hora apresentamos. 

Sala da Comissão, em 12 de julho de 2006. 

                  Deputado Arnaldo Faria de Sá  

                                 Relator 

 

2º SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR No 330, DE 2006 

 

Dispõe sobre a aposentadoria do servidor público 

policial, nos termos do artigo 40, §4º, inciso III, da 

Constituição Federal, conforme redação da Emenda 

Constitucional, nº 47, de 05 de julho de 2005. 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º.  A Lei Complementar nº. 51, de 20 de dezembro de 1985, passa 
a viger com a seguinte redação: 

 
Art. 1º. ...................................................................................... 
 
I - .............................................................................................. 
II – Compulsoriamente, nos termos previstos na Constituição Federal. 
 

“Art. 2º. O servidor será aposentado: 

I – por invalidez permanente, com proventos integrais quando 
decorrente de acidente em serviço, moléstia profissional ou doença grave, 
contagiosa ou incurável, especificada em lei. (NR) 

II – por invalidez permanente, com proventos proporcionais à 
remuneração, correspondente ao tempo de serviço, nos demais casos. (NR) 

§ 1º. Consideram-se doenças graves, contagiosas ou incuráveis, a que 
se refere o inciso I deste artigo, tuberculose ativa, alienação mental, esclerose 
múltipla, neoplasia maligna, cegueira posterior ao ingresso no serviço público, 
hanseníase, cardiopatia grave, doença de Parkinson, paralisia irreversível e 
incapacitante, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estados avançados 
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do mal de Paget (osteíte deformante), Síndrome de Imunodeficiência Adquirida - 
AIDS, e outras que a lei indicar, com base na medicina especializada. 

§ 2o  Na hipótese do inciso I, o servidor será submetido à junta médica 
oficial, que atestará a invalidez, quando caracterizada a incapacidade para o 
desempenho das atribuições do cargo ou a impossibilidade de readaptação. 

§ 3o  Entendendo por readaptação a investidura do servidor em cargo 
de atribuições e responsabilidades compatíveis com a limitação que tenha sofrido 
em sua capacidade física ou mental, verificada em inspeção médica. 

          § 4o  Nos casos de exercício de atividades consideradas insalubres 
e/ou perigosas, essa condição integrará a aposentadoria. 

          Art. 3º.  A aposentadoria compulsória será automática, e declarada por 
ato, com vigência a partir do dia imediato àquele em que o servidor atingir a idade 
limite de permanência no serviço ativo.  

 Art. 4º.  A aposentadoria voluntária ou por invalidez vigorará a partir da 
data da publicação do respectivo ato. 

 § 1o  A aposentadoria por invalidez será precedida de licença para 
tratamento de saúde, por período não excedente a 24 (vinte e quatro) meses 
ininterrúptos. 

 § 2o  Expirado o período de licença e não estando em condições de 
reassumir o cargo ou de ser readaptado, o servidor será aposentado. 

 § 3o  O lapso de tempo compreendido entre o término da licença e a 
publicação do ato da aposentadoria será considerado como de prorrogação da 
licença. 

 Art. 5º. Considera-se acidente em serviço, para os efeitos desta lei, 
aquele que ocorra: 

 I -  no exercício de suas atribuições funcionais, durante o expediente 
normal, ou, quando determinado por autoridade competente, em sua prorrogação, 
antecipação ou extraordinário; 

 II - no cumprimento de ordem emanada de autoridade competente; 

 III - no decurso de viagens em objeto de serviço, previstas em 
regramento interno ou autorizados por autoridade competente; 

 IV - no decurso de viagens impostas por motivo de movimentação 
efetuada no interesse do serviço ou a pedido; 

  V - no deslocamento entre a residência e a repartição em que serve ou 
o local de trabalho, ou naquele em que sua missão deva ter início ou 
prosseguimento, e vice-versa; 

  VI – em competição ou instrução de ensino policial. 

  § 1º. Aplica-se o disposto neste artigo ao servidor convocado para o 
serviço ativo. 

  § 2º. Não se aplica o disposto neste artigo quando o acidente for 
resultado de crime, transgressão disciplinar, imprudência ou desídia do servidor 
acidentado ou de subordinado seu, com sua aquiescência, devendo ser comprovado 
em sindicância ou processo administrativo. 
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  § 3º. Considera-se acidente em serviço para os fins previstos em lei, 
ainda quando não seja ele a causa única e exclusiva da morte, da perda ou redução 
da capacidade laborativa, desde que entre o acidente e a morte ou incapacidade 
haja relação de causa e efeito. 

 Art. 6º.  Para o cálculo dos proventos de aposentadoria, por ocasião da 
sua concessão, serão consideradas as remunerações em atividade. 

 Art. 7º.  O provento da aposentadoria será calculado com base na 
remuneração do servidor e revisto na mesma data e proporção, sempre que se 
modificar a remuneração dos servidores em atividade. 

 Parágrafo único.  São estendidos aos inativos quaisquer benefícios ou 
vantagens posteriormente concedidas aos servidores em atividade, inclusive quando 
decorrentes de transformação ou reclassificação do cargo ou função em que se deu 
a aposentadoria. 

 Art. 8º.  Todos os valores relativos a proventos e destinados a 
indenização, ressarcimento e outros pagamentos serão devidamente atualizados. 

 Art. 9º.  O servidor aposentado com provento proporcional, se 
acometido de qualquer das moléstias especificadas no § 1o, do art. 2º, passará a 
perceber provento integral, a partir da publicação do ato que confirmar a doença. 

 Art. 10.  Quando proporcional, o provento não será inferior a 20% (vinte 
por cento) da respectiva remuneração da atividade. 

 Art. 11.  Ao servidor aposentado será paga a gratificação natalina, até o 
dia vinte do mês de dezembro, em valor equivalente ao respectivo provento, 
deduzido o adiantamento recebido. 

 Art. 12. É contado para os efeitos desta lei o tempo de serviço público 
prestado no âmbito federal, estadual e do Distrito Federal, inclusive às Forças 
Armadas, e de estudo nas Academias de Polícia. 

 Art. 13. A apuração do tempo de serviço será feita em dias, que serão 
convertidos em anos, considerado o ano como de trezentos e sessenta e cinco dias. 

 Art. 14. Além das ausências ao serviço previstas em lei, são 
considerados como de efetivo exercício os afastamentos em virtude de: 

 I – férias; 

 II – exercício de cargo em comissão ou equivalente, em órgão ou 
entidade dos Poderes da União, dos Estados, Municípios e Distrito Federal, desde 
que guarde afinidade direta ou indireta com a atividade policial; 

 III – exercício de cargo ou função policial de governo ou administração, 
em qualquer parte do território nacional; 

 IV - participação em programa de treinamento policial; 

  V - missão ou estudo no exterior, quando autorizado o afastamento, 
conforme dispuser o regulamento; 

  VI - licenças: 

  a) - à gestante, à adotante e à paternidade; 

  b) - para tratamento da própria saúde, até o limite de vinte e quatro 
meses, cumulativo ao longo do tempo de serviço público prestado à União, em cargo 
de provimento efetivo; 
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  c) - para o desempenho de mandato classista ou participação de 
gerência ou administração em sociedade ou cooperativa constituída por servidores 
para prestar serviços a seus membros, exceto para efeito de promoção por 
merecimento; 

  d) - por motivo de acidente em serviço ou doença profissional; 

  e) - para capacitação; 

  f) - participação em competição desportiva policial local, nacional ou 
convocação para integrar representação desportiva nacional, no País ou no exterior; 

  g) - afastamento para servir em organismo internacional.  

 Art. 15. Aplica-se o disposto nesta lei: 

  I - às Guardas Civis Municipais; 

  II - aos servidores do serviço penitenciário. 

Art. 16. O art. 2º da Lei Complementar nº. 51, de 20 de dezembro de 
1985 passa a denominar-se parágrafo único do Art. 1º. 

 Art. 17. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em 12 de julho de 2006. 
 
 

Arnaldo Faria de Sá 
Deputado Federal - São Paulo 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Seguridade Social e Família, em reunião ordinária 
realizada hoje, opinou unanimemente pela aprovação do Projeto de Lei 
Complementar nº 330/2006, com substitutivo, nos termos do Parecer do Relator, 
Deputado Arnaldo Faria de Sá que apresentou complementação de voto. 

                           
Estiveram presentes os Senhores Deputados:  
      
Simão Sessim - Presidente, Vanderlei Assis, Nazareno Fonteles e 

Dr. Benedito Dias - Vice-Presidentes, Almerinda de Carvalho, Arnaldo Faria de Sá, 
Dr. Francisco Gonçalves, Dr. Ribamar Alves, Eduardo Barbosa, Elimar Máximo 
Damasceno, Geraldo Resende, Guilherme Menezes, Jorge Gomes, Rafael Guerra, 
Raimundo Gomes de Matos, Suely Campos, Teté Bezerra, Zelinda Novaes, Ana 
Alencar, Celcita Pinheiro, Darcísio Perondi, Edir Oliveira, Osmânio Pereira, Selma 
Schons e Waldemir Moka.    

                    
Sala da Comissão, em 12 de julho de 2006. 

                                                                     
 

Deputado SIMÃO SESSIM 
Presidente 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 
 
I - RELATÓRIO 

O Projeto de Lei Complementar (PLP) no 330, de 2006, tem por 

objetivo disciplinar a aposentadoria do servidor público policial, nos termos do inciso 

III do § 4o do art. 40 da Constituição Federal de 1988 (CF 1988), com a redação 

dada pelo Emenda Constitucional (EC) no 47, de 5 de julho de 2005. 

De acordo com a proposição, o servidor público policial poderá 

aposentar-se: 

I - voluntariamente, independente da idade, após trinta anos de 

contribuição, desde que conte, pelo menos, vinte anos de exercício em cargo de 

natureza policial, se homem e, após vinte e cinco anos de contribuição, desde que 

conte, pelo menos, quinze anos de exercício em cargo de natureza policial, se 

mulher; 

II – compulsoriamente, com proventos proporcionais ao tempo 

de contribuição, aos sessenta e cinco anos de idade, se homem e, aos sessenta 

anos, se mulher, qualquer que seja a natureza dos serviços prestados. 

Na inclusa Justificação, o autor sustenta a necessidade de 

uma lei que crie as condições de aplicação do disposto no inciso III do § 4o do art. 40 

da CF 1988, com a redação dada pela EC no 47, de 2005. Argumenta que a EC no 

20, de 1998, tornou inconstitucional a Lei Complementar (LC) no 51, de 1985, que 

dispõe sobre a aposentadoria do funcionário policial nas condições estabelecidas no 

art. 103, da Constituição de 1967, e que a EC no 47, de 2005, mesmo fazendo com 

que os requisitos constantes da LC no 51, de 1985, voltassem a ser aplicados, não a 

repristina. 

A Comissão de Seguridade Social e Família (CCSF) aprovou, 

por unanimidade, o PLP no 330, de 2006, na forma do Substitutivo apresentado pelo 

relator na Comissão, nobre deputado Arnaldo Faria  de Sá, com o objetivo de, 

alterando a LC no 51, de 1985, incluir a aposentadoria por invalidez para o policial, 

na forma do § 4o do art. 40 da CF 1988, e aspectos inerentes ao processamento das 

aposentadorias e à concessão de benefícios aos aposentados, tais como, cálculo 

dos proventos, prazos, lista de doenças graves, definição de acidente em serviço, 

extensão aos inativos dos benefícios concedidos aos servidores em atividade, limite 

mínimo do valor dos proventos quando estes forem proporcionais, data de 

pagamento da gratificação natalina, listas das ausências ao serviço consideradas 

como de efetivo exercício, entre outros. Por fim, acrescentar os servidores públicos 
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do serviço penitenciário e das guardas municipais também como beneficiários da 

aposentadoria especial. 

É o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

Cabe a esta Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania 

(CCJC) apreciar o PLP no 330, de 2006, e o respectivo Substitutivo aprovado pela 

CSSF, sob os aspectos da constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

Verifica-se, inicialmente, que a matéria tratada nas proposições 

insere-se na competência legislativa da União, nos termos dos art. 37, 39, 40, 42 e 

144 da CF 1988. 

No que diz respeito à iniciativa das propostas em exame, opto por 

adotar os mesmos argumentos já apresentados pelo Senado Federal e por esta 

Comissão de Constituição e Justiça e Cidadania ao apreciar o PLP no 275, de 2001 

(no Senado, PLS no 149, de 2001 – Compl.), que também altera a LC no 51, de 

1985: “...se tratando de lei nacional e, ainda, de aplicação sistemática da 

Constituição, especificamente do princípio de isonomia, não se faz necessária a 

exigência do contido na alínea ‘c’ do inciso II do § 1o do art. 61 da CF 1988”. O PLP 

no 275, de 2001, com origem no Senado, já foi aprovado por aquela Casa e por esta 

Comissão, e hoje, em regime de urgência, encontra-se pronto para a pauta na 

Câmara dos Deputados. 

O autor do PLP no 330, de 2006, considera revogada a LC no 51, 

de 1985, e propõe uma nova lei complementar para a concessão de aposentadoria 

ao servidor policial, com base na nova redação do inciso III do § 4o do art. 40 da CF 

1988, dada pela EC no 47, de 2005, ao passo que o Substitutivo da CCSF assim não 

a considera e propõe, apenas, a alteração da LC no 51, de 1985, que já trata 

especificamente da matéria. 

O autor do PLP no 330, de 2006, justifica a necessidade de nova 

lei sobre a matéria por julgar que, com o advento da EC no 20, de 1998, a LC no 51, 

de 1985, deixou de ser recepcionada pela CF 1988, banida, assim, do nosso 

ordenamento jurídico. E que esse banimento teria por motivação a nova redação do 

§ 4o do art. 40 da CF 1988 dada pela EC no 20, que passou a ressalvar para a 
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adoção de critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria apenas as 

“atividades exercidas exclusivamente sob condições especiais que prejudiquem a 

saúde ou a integridade física, definidos em lei complementar”. (o grifo é nosso) 

Assim, entende-se que a expressão “exclusivamente” restringe a 

aplicação plena da LC no 51, de 1985, exigindo do servidor público, no caso policial, 

30 anos de exercício exclusivo nessa atividade, sem a flexibilização de 10 anos em 

serviço de qualquer outra natureza, como prevê a Lei, o que não significa a 

revogação total da Lei. Tanto é verdade que no meio jurídico e administrativo, a Lei 

continuou a ser aplicada, agora com o novo sentido, até a promulgação da EC no 47, 

de 2005, que fez o dispositivo constitucional relativo à aposentadoria especial voltar 

ao status quo anterior à EC no 20, de 1998.  

Após um breve arrazoado, a Consultoria Legislativa do Senado 

Federal, através de Nota Técnica no 689/06, também conclui que na União, do ponto 

de vista administrativo, isto é, no âmbito do órgão constitucionalmente incumbido de 

apreciar, para fins de registro, a legalidade dos atos de concessão de 

aposentadorias, a LC no 51, de 1985, está sendo aplicada normalmente. 

Assim, sob o aspecto da técnica legislativa, o PLP no 330, ao 

propor uma nova lei para tratar de assunto já disciplinado por uma lei em vigor, no 

caso a LC no 51, de 1985, contraria o disposto no inciso IV do art. 7o da LC no 95, de 

1998, alterada pela LC no 107, de 26 de 2001. 

Ainda sob o aspecto da técnica legislativa, o Substitutivo da 

CSSF, ao transformar o art. 2o da Lei no 51, de 1985, em parágrafo único do art. 1o, 

contraria o inciso III do art. 11 da LC no 95, de 1998, alterada pela LC no 107, de 26 

de 2001, que determina a restrição do conteúdo de cada artigo da lei a um único 

assunto ou princípio. A transformação, feita sem a necessária revogação do art. 2o, 

dá lugar a um novo artigo 2o e à renumeração do art 4o, o que também contraria a 

Lei (alínea “a” inciso III do art 12). 

A própria ementa da LC no 51, de 1985, ao fazer referência a 

dispositivo da Constituição de 1967, carece de nova redação para adequá-la ao 

atual ordenamento jurídico. 



19 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP 330/2006 

Além disso, o § 4o do art. 40 da CF 1988 remete para a lei 

complementar apenas a adoção de requisitos e critérios para a concessão de 

aposentadoria diferenciada a categorias de servidores como a dos policiais. 

Não foi outra a intenção do constituinte. Dispositivos inerentes ao processamento da 

concessão das aposentadorias é matéria mais adequada à legislação ordinária, 

como já está capitulada na Lei no 8.112, de 11 de dezembro de 1990, que dispõe 

sobre o regime jurídico dos servidores públicos civis da União, das autarquias e das 

fundações públicas federais, e que alcança, também, o servidor policial e do serviço 

penitenciário. 

Além da tramitação de uma lei complementar ser mais complexa, 

exigindo nesta Casa a votação em dois turnos e quorum qualificado, normatizar o 

processamento e outros aspectos relacionados com a concessão de aposentadoria 

a servidores públicos estaduais e municipais – intenção do Substitutivo da CSSF –, 

significa violação da autonomia dos demais entes da Federação e caracteriza, 

assim, flagrante inconstitucionalidade. 

Estas as razões pelas quais apresentamos substitutivo ao PLP no 

330, de 2006, e Subemenda Substitutiva ao Substitutivo da Comissão de 

Seguridade Social e Família, anexos a este parecer. 

Entendemos que as modificações e supressões àquelas 

proposições ajustam problemas de má técnica legislativa, injuridicidade e 

inconstitucionalidade. 

Em face do exposto, votamos pela constitucionalidade, 

juridicidade e boa técnica legislativa do PLP no 330, de 2006; e do Substitutivo da 

Comissão de Seguridade Social e Família ao PLP no 330, de 2006, na forma do 

Substitutivo e da Subemenda Substitutiva ao Substitutivo da Comissão de 

Seguridade Social e Família, anexos. 

Sala da Comissão, 21 de novembro de 2006. 

 
Deputado ROBERTO MAGALHÃES 

Relator 
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SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 330, DE 2006 

Altera a Lei Complementar no 51, de 
20 de dezembro de 1985, para dispor 
sobre a aposentadoria do servidor público 
policial, nos termos do inciso III do § 4o do 
artigo 40 da Constituição Federal. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art 1o A ementa da Lei Complementar no 51, de 20 de dezembro de 1985, 
passa a ter a seguinte redação: 

“Dispõe sobre a aposentadoria do servidor público policial, nos 
termos do inciso III do § 4o do art. 40 da Constituição Federal.” (NR) 

Art 2o O art. 1o da Lei Complementar no 51, de 20 de dezembro de 1985, passa 
a vigorar com o seguinte texto: 

“Art. 1o O servidor público policial será aposentado: 

I – Voluntariamente, independentemente da idade, após 30 (trinta) 
anos de contribuição, desde que conte, pelo menos, 20 (vinte) anos de 
exercício em cargo de natureza policial, se homem e, após 25 (vinte e 
cinco) anos de contribuição, desde que conte, pelo menos, 15 (quinze) 
anos de exercício em cargo de natureza policial, se mulher. 

II – Compulsoriamente, com proventos proporcionais ao tempo de 
contribuição, aos 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem e, 
aos 60 (sessenta) anos de idade, se mulher, qualquer que seja a 
natureza dos serviços prestados. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
sala da comissão, em 21 de novembro de 2006.  

 
Deputado ROBERTO MAGALHÂES 

Relator 
 

 

SUBEMENDA SUBSTITUTIVA AO SUBSTITUTIVO DA COMISSÃO DE 
SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA 

 

 
Altera a Lei Complementar no 51, de 20 

de dezembro de 1985, para dispor sobre a 
aposentadoria do servidor público policial 
nos termos do inciso III do § 4o do artigo 
40 da Constituição Federal de 1988, 
conforme redação da Emenda 
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Constitucional no 47, de 05 de julho de 
2005,  

O Congresso Nacional decreta: 

Art 1o A ementa da Lei Complementar no 51, de 20 de dezembro de 1985, 
passa a ter a seguinte redação: 

“Dispõe sobre a aposentadoria do servidor público policial nos 
termos do inciso III do § 4o do art. 40 da Constituição Federal.” (NR) 

Art 2o O art. 1o da Lei Complementar no 51, de 20 de dezembro de 1985, passa 
a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 1o O servidor público policial será aposentado: 
............................................................. 

II - compulsoriamente, nos termos previstos na Constituição 
Federal; e 

III - por invalidez permanente: 
a) com proventos integrais quando decorrente de acidente em 

serviço, moléstia profissional ou doença grave, contagiosa ou incurável, 
especificada em lei; e 

b) com proventos proporcionais à remuneração, correspondente ao 
tempo de serviço, nos demais casos. 

Art 3o A Lei Complementar no 51, de 20 de dezembro de 1985, passa a vigorar 
acrescida do seguinte art. 1o-A: 

“Art. 1o-A Aplica-se o disposto nesta Lei: 

I - às Guardas Civis Municipais; e 

II - aos servidores do serviço penitenciário.” 

Art. 4o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em 21 de novembro de 2006 . 

 

 
Deputado ROBERTO MAGALHÃES 

Relator 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em reunião 
ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade 
e técnica legislativa, com substitutivo, do Projeto de Lei Complementar nº 330/2006 
e do Substitutivo da Comissão de Seguridade, Social e Família, com subemenda, 
nos termos do Parecer do Relator, Deputado Roberto Magalhães. O Deputado Luiz 
Couto apresentou voto em separado. 
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Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
 
Leonardo Picciani - Presidente, Mendes Ribeiro Filho, Neucimar 

Fraga e Marcelo Itagiba - Vice-Presidentes, Benedito de Lira, Bruno Araújo, Carlos 
Bezerra, Ciro Gomes, Colbert Martins, Edmar Moreira, Edson Aparecido, Efraim 
Filho, Felipe Maia, Flávio Dino, Geraldo Pudim, Gerson Peres, Indio da Costa, João 
Paulo Cunha, José Eduardo Cardozo, José Genoíno, José Mentor, Magela, Marcelo 
Ortiz, Márcio França, Maria Lúcia Cardoso, Maurício Quintella Lessa, Mauro 
Benevides, Mendonça Prado, Nelson Pellegrino, Nelson Trad, Odair Cunha, Paes 
Landim, Paulo Magalhães, Paulo Teixeira, Regis de Oliveira, Roberto Magalhães, 
Sandra Rosado, Sérgio Barradas Carneiro, Sérgio Brito, Silvinho Peccioli, Valtenir 
Pereira, Vilson Covatti, Zenaldo Coutinho, Arnaldo Faria de Sá, Ayrton Xerez, Carlos 
Abicalil, Fernando Coruja, Gonzaga Patriota, Hugo Leal, Iriny Lopes, José Pimentel, 
Laerte Bessa, Luiz Couto, Mussa Demes, Pastor Manoel Ferreira, Paulo 
Bornhausen, Pinto Itamaraty, Ricardo Tripoli, Rubens Otoni, Severiano Alves e 
William Woo. 

                           

Sala da Comissão, em 23 de agosto de 2007. 

                           
               

Deputado LEONARDO PICCIANI 

Presidente 
                      

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 330, DE 2006 
SUBSTITUTIVO ADOTADO - CCJC 

 

Altera a Lei Complementar no 51, de 
20 de dezembro de 1985, para dispor 
sobre a aposentadoria do servidor público 
policial, nos termos do inciso III do § 4o do 
artigo 40 da Constituição Federal. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art 1o A ementa da Lei Complementar no 51, de 20 de dezembro de 1985, 
passa a ter a seguinte redação: 

“Dispõe sobre a aposentadoria do servidor público policial, nos 
termos do inciso III do § 4o do art. 40 da Constituição Federal.” (NR) 

Art 2o O art. 1o da Lei Complementar no 51, de 20 de dezembro de 1985, passa 
a vigorar com o seguinte texto: 

“Art. 1o O servidor público policial será aposentado: 

I – Voluntariamente, independentemente da idade, após 30 (trinta) 
anos de contribuição, desde que conte, pelo menos, 20 (vinte) anos de 
exercício em cargo de natureza policial, se homem e, após 25 (vinte e 
cinco) anos de contribuição, desde que conte, pelo menos, 15 (quinze) 
anos de exercício em cargo de natureza policial, se mulher. 
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II – Compulsoriamente, com proventos proporcionais ao tempo de 
contribuição, aos 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem e, 
aos 60 (sessenta) anos de idade, se mulher, qualquer que seja a 
natureza dos serviços prestados. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em 23 de agosto de 2007 

 
Deputado LEONARDO PICCIANI 

Presidente 
 

 

SUBSTITUTIVO DA COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 330, DE 2006 

SUBEMENDA SUBSTITUTIVA ADOTADA - CCJR 
 

Altera a Lei Complementar no 51, de 20 
de dezembro de 1985, para dispor sobre a 
aposentadoria do servidor público policial 
nos termos do inciso III do § 4o do artigo 
40 da Constituição Federal de 1988, 
conforme redação da Emenda 
Constitucional no 47, de 05 de julho de 
2005,  

O Congresso Nacional decreta: 

Art 1o A ementa da Lei Complementar no 51, de 20 de dezembro de 1985, 
passa a ter a seguinte redação: 

“Dispõe sobre a aposentadoria do servidor público policial nos 
termos do inciso III do § 4o do art. 40 da Constituição Federal.” (NR) 

Art 2o O art. 1o da Lei Complementar no 51, de 20 de dezembro de 1985, passa 
a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 1o O servidor público policial será aposentado: 
............................................................. 

II - compulsoriamente, nos termos previstos na Constituição 
Federal; e 

III - por invalidez permanente: 
a) com proventos integrais quando decorrente de acidente em 

serviço, moléstia profissional ou doença grave, contagiosa ou incurável, 
especificada em lei; e 

b) com proventos proporcionais à remuneração, correspondente ao 
tempo de serviço, nos demais casos. 

Art 3o A Lei Complementar no 51, de 20 de dezembro de 1985, passa a vigorar 
acrescida do seguinte art. 1o-A: 
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“Art. 1o-A Aplica-se o disposto nesta Lei: 

I - às Guardas Civis Municipais; e 

II - aos servidores do serviço penitenciário.” 

Art. 4o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em 23 de agosto de 2007.  

 
Deputado LEONARDO PICCIANI 

Presidente 
 

VOTO EM SEPARADO DO DEPUTADO LUIZ COUTO 

O Projeto de Lei Complementar (PLP) n
o
 330, de 2006, tem por 

objeto a disposição de normas diferenciadas para aposentadoria do servidor policial. Diz o 

artigo 1°, I do referido PLC 330/2006 que o servidor policial será aposentado 

voluntariamente, independente de idade, após 30 anos de contribuição, desde que conte, 

pelo menos com 20 anos de exercício em cargo de natureza policial, se homem, após 25 

anos de contribuição, desde que conte, pelo menos, 15 anos de exercício em cargo de 

natureza policial, se mulher. No inciso II, está prevista a aposentadoria compulsória com 

proventos proporcionais ao tempo de contribuição, aos 65 anos de idade, sem homem e, aos 

60 anos de idade, se mulher, qualquer que seja a natureza dos serviços prestados. 

Em 12/07/2006, por meio do relator Deputado Arnaldo Faria de Sá, a 

Comissão de Seguridade Social e Família - CSSF apresentou Substitutivo ao PLC 330/2006, 

tratando agora o texto de alteração na Lei Complementar 51 de 20/12/1985, 

estabelecendo, em resumo, a aposentadoria compulsória nos termos da CF/1988 e regras 

de aposentadoria por invalidez com proventos integrais e proporcionais. 

Em 23/10/2006, a Comissão de Constituição e justiça e de Cidadania, 

por meio do relator Dep. Roberto Magalhães, apresentou novo Substitutivo ao PLC 330/2006, 

em que o seu texto altera o art. 1° da Lei Complementar n° 51 de 20/12/1985, para a seguinte 

forma: 

PLC 330/2006, Substitutivo CCJC, art. 2°: 

Art. 2°. O art. 1° da Lei n° 51, de 20 de dezembro de 1985, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 1° - O servidor público policial, do serviço penitenciário e das 

guardas municipais será aposentado: 

I - voluntariamente, com proventos integrais, independente de idade: 
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a) após 30 anos de serviço, que conte, pelo menos, 20 (vinte) anos de 

exercício em cargo de natureza estritamente policial, se homem; 

b) após 25 (vinte e cinco) anos de serviço, desde que conte, pelo menos 

15 (quinze) anos de exercício em cargo de natureza estritamente 

policial, se mulher. 

II - Compulsoriamente, nos termos previstos na Constituição Federal." 

Compete a Comissão de Constituição e Justiça e Cidadania o exame 

da matéria quanto à constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa do Projeto. 

O Projeto de Lei em análise desatende aos requisitos de 

constitucionalidade e juridicidade, conforme alegaremos a seguir. 

Inicialmente, cumpre dizer que o Projeto de Lei Complementar n° 

330/2006 da Câmara dos Deputados, contém vício de iniciativa legislativa, por dispor sobre 

matéria privativa do Presidente da República. 

Na forma do art. 61 da Constituição Federal, as matérias de 

competência de órgãos do Poder Executivo devem ser objeto de iniciativa daquele Poder, não 

havendo legitimidade de membro ou comissão do Poder Legislativo para a apresentação de 

projeto de lei quanto a essas matérias.  

O norte da questão encontra-se no dispositivo seguinte da nossa 

Constituição Federal: 

"Art. 61 

§ 1 ° - São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis 

que.      ................................................................................................ 

II -Disponham sobre:    .................................................................... 

c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime jurídico, 

provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria;" 

Com efeito, o § 1° do art. 61 da Lex Legum confere ao Chefe do 

Poder Executivo a privativa competência de iniciar os processos de elaboração de diplomas 

legislativos que disponham sobre a criação de cargos, funções ou empregos públicos ou 

aumento de sua remuneração, bem como leis que digam respeito a servidores públicos da 

União e dos Territórios, seu regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade e 

aposentadoria (inciso H, "a" e "c", do art. 61). 

Daqui se infere que a "Carta Cidadã", ao instituir a cláusula de reserva 

de iniciativa para o Chefe do Poder Executivo, interditou idêntico mister a qualquer membro ou 
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colegiado dos outros dois Poderes; pouco importando a natureza do ato legislativo a ser 

formalmente iniciado nas instâncias parlamentares. É que essa prerrogativa outorgada ao 

Chefe do Poder Executivo, no tocante a essa matéria, faz parte do próprio esquema do Princípio 

da Separação dos Poderes, de modo a se impor à rigorosa observância das demais pessoas 

federadas. Daí a firme jurisprudência deste STF, retratada nos seguintes processos: ADI 

843, Rel. Min. Ilmar Gaivão; ADI 227, Rel. Min. Maurício Correa; ADI 774, Rel. Min. 

Sepúlveda Pertence; ADI 665, Rel. Sydney Sanches, entre outras. Citamos, v.g., a ADI 

250, Rel. Min. Ilmar Galvão: 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

COORD. DE ANALISE DE JURISPRUDÊNCIA  

D.J. 20.09,2 0 0 2  

EMENTARIOS NQ 2 0 8 3- 1  

15108/2002  TRIBUNAL PLENO  

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE N. 250-3 RIO 

DE JANEIRO 

REDATOR : MIN. ILMAR GALVÃO 

REQUERENTE: GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

ADVOGADO: JOSE EDUARDO SANTOS NEVES E OUTROS 

REQUERIDO: ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 

RIO DE JANEIRO 

EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. 

ART. 78 DO ATO DAS DISPOSIÇOES CONSTITUCIONAIS 

TRANSITÓRIAS DA CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DO RIO DE 

JANEIRO. REGIME JURíDICO DE SERVIDORES ESTADUAIS. 

VÍCIO DE INICIATIVA. 

Sendo os dispositivos impugnados relativos ao regime jurídico 

dos servidores públicos fluminenses, resulta caracterizada a violação à 

norma da alínea c do inciso II do § 1.° do art. 61 da Constituição 

Federal, que, sendo corolário do principio da separação de poderes, é 

de observância obrigatória para os Estados, inclusive no exercício do 

poder constituinte decorrente. 

Ação julgada procedente. 

 

Quanto à juridicidade vale destacar que o referido PLC e seus 

Substitutivos pretendem instituir normas diferenciadas de aposentadoria para os servidores 

policiais. 

Ab initio, deve ser assinalado que a Lei Complementar n° 51/85 não 

foi recepcionada pela Emenda Constitucional n° 20 de 15 de dezembro de 1998, que, entre 

outras modificações, alterou a redação do art. 40 da Lei Maior, estabelecendo nova disciplina 

para o sistema de previdência social dos servidores titulares de cargos efetivos, com 
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destaque para as aposentadorias especiais. De acordo com o § 4° do art. 40 da 

Constituição Federal, com redação dada pela EC n° 20/98, é possível adoção de requisitos 

e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria, desde que as atividades 

contempladas sejam exercidas exclusivamente sob condições especiais que prejudiquem 

a saúde ou a integralidade física. 

Acontece que a Lei Complementar n° 51/85, ao dispor que 

aposentadoria voluntária do funcionário policial ocorre após 30 anos de serviço, desde que 

conte pelo menos com 20 anos de exercício em cargo de natureza estritamente policial, não 

se coaduna com o texto da Carta Magna, a partir da redação dada pela EC n° 20/98. 

É que a Lei Complementar n° 51/85 não exige a integralidade do tempo de exercício das 

atividades de natureza estritamente policiais, isto é, não exige o exercício exclusivo 

sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integralidade física. Nesse 

sentido, citamos os seguintes trechos da NOTA/CJ/N° 423/2002, em referência ao 

Despacho n° 048/2002/CGFAL/DEPSP/SPS/MPAS, in verbis: 

"4. Ratificamos o entendimento esposado pelo douto Coordenador de 

Acompanhamento Legal. Do Despacho 

n°048/2002/CGFAL/DEPSP/SPS/MPAS destacamos os seguintes 

trechos: 

--- 

De acordo com § 4° do art. 40 da Constituição da República, é 

possível a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a 

concessão de aposentadoria caso as atividades contempladas sejam 

exercidas exclusivamente sob condições especiais que prejudiquem a 

saúde ou a integralidade física. 

7. A Lei Complementar n ° 38/89, ao permitir que a aposentadoria 

voluntária do funcionário policial ocorra após 30 anos de serviço, 

desde que conte com pelo menos 20 anos de exercício em cargo de 

natureza estritamente policial, apresenta-se inconciliável com o 

Texto Constitucional a partir da redação dada pela EC n'20198, haja 

vista não exigir a integralidade do tempo de exercício das atividades 

de natureza estritamente policiais, isto é, não exige o exercício 

exclusivo sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a 

integralidade física. 

8. Assim, considerando a não recepção da Lei Complementar Estadual 

n ° 38/89, com a redação da 0 pela Lei Complementar n ° 80/96, os 

beneficios previdenciários a serem concedidos ao Grupo Polícia 

Civil deverão obedecer às regras aplicáveis aos demais servidores 

públicos titulares de cargos efetivos, isto é, o § ]'do art. 40 da 

Constituição Federal e as regras de transição previstas nos art. 
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3° e 8° da Emenda Constitucional n ° 20, de 15/12/98, enquanto 

não for elaborada e promulgada a Lei Complementar Federal que 

disporá sobre os requisitos e critérios para concessão de 

aposentadoria para as atividades exercidas exclusivamente sob 

condições especiais. 

--- 

14. À vista de todo exposto, e ainda ratificando o douto entendimento 

do Coordenador de Acompanhamento Legal, já citado, opinamos no 

sentido de que os servidores policiais civis do Estado de Mato 

Grosso do Sul deverão se submeter às regras gerais aplicáveis 

aos demais servidores públicos titulares de cargos efetivos (art. 

40, § 1 ° da Constituição Federal) e às regras de transição (art. 

3
0
 e 8° da Emenda Constitucional n° 20, de 1998), enquanto não 

for elaborada a lei complementar federal que disporá sobre os 

requisitos e critérios para concessão de aposentadoria para as atividades 

exercidas sob condições especiais. " 

A jurisprudência pátria também já se posicionou pela não 

receptividade da Lei Complementar 51/85 em face da Emenda Constitucional 20/1998. 

Vejamos alguns trechos de algumas decisões: 

- TCU - Acórdão 2178/2006 

Sumário PESSOAL. APOSENTADORIA. DEZ ATOS CONFORME A 

LEGISLAÇÃO REGENTE. LEGALIDADE E REGISTRO. NOVE 

ATOS COM FUNDAMENTO NA LEI COMPLEMENTAR 51/85 

EDITADOS POSTERIORMENTE À EMENDA CONSTITUCIONAL 

20/1998. ILEGALIDADE. NEGATIVA DE REGISTRO. 

1. A Lei Complementar 51/85 que regulamentou o art. 103 da Emenda 

Constitucional 1/1969, não foi recepcionada pela Emenda 

Constitucional 20/1998. 

2.  Carece de amparo legal a concessão de aposentadoria que tenha 

como .fundamento a Lei Complementar 51/85, deferida 

posteriormente a 16/12/1998, data da publicação da EC 20/1998. 

3. Na invalidez simples, ou seja, não decorrente de acidente em 

serviço, moléstia profissional ou doença grave, contagiosa ou 

incurável especificada em lei, os proventos devem ser calculados 

proporcionalmente em razão do tempo de contribuição. 

........... 

8. A LC n° 51/85 não foi recepcionada pelo § 4° do art. 40 da 

Constituição Federal na redação dada pela EC n'20198, na medida em 

que, além da obrigatoriedade de contribuições, a nova ordem constitucional 

exige o cumprimento de idade minima para a aposentadoria voluntária. 

............. 
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12. Cabe destacar, por fim, o que dispõe o parágrafo único do art. 5° 

da Lei 9.717/98 (parágrafo introduzido pela MP 2060, de 26/09/2000, 

atual MP 2187-13, de 24/08/2001): 

'Art.5° (...) 

Parágrafo único. Fica vedada a concessão de aposentadoria especial, 

nos termos do § 4o do art. 40 da Constituição Federal, até que lei 

complementar federal discipline a matéria.' 

13. Essa mesma orientação consta do inc. II do art. 62 da ON n° 

3/2004. 

14. Restam, portanto, ilegais as concessões em favor dos interessados 

que implementaram as condições previstas no art. 1° da LC n° 51/98 

somente após a EC n° 20/98. 

..... 

(Destaques nossos) 

- STJ - Quinta Turma do STJ no RMS 13848/MG: 

“RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA. 

ADMINISTRATIVO. APOSENTADORIA ESPECIAL. POLICIAL. 

CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO 

ESPECIFICAMENTE NAQUELA FUNÇÃO. LEI COMPLEMENTAR 

51/85. DISPOSIÇÃO CONSTITUCIONAL. EXCEÇÃO. 

INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA. NECESSIDADE DE 

LEGISLAÇÃO FEDERAL. 

Conforme precedente análogo (RMS 10.457/RO), somente legislação 

federal, e não estadual, poderia dispor sobre o tema proposto (exceção do 

art. 40, § 4°da Constituição, com a disposição dada pela Emenda 

Constitucional n° 20/98), sendo mesmo inviável pretender se beneficiar 

de legislação anterior à vigência da atual Constituição. Recurso 

desprovido.” 

- O STJ concluiu neste julgado que: 

'Cabe observar que a atual norma constitucional que dispõe sobre 

aposentadoria especial somente terá execução diante de lei 

complementar que defina serviço prejudicial à saúde ou à integridade 

física. 

Não se pode ter como definida situação especial através de lei anterior, 

criada para situação na época existente e com objetivo próprio. ' 

- STF - MI 444 - QO e do RE 428.511 - AgR: 

`Servidor público do Distrito Federal: inexistência de direito à 

aposentadoria especial, no caso de atividades perigosas, insalubres ' 

penosas. O Supremo Tribunal, no julgamento do MI 444-QO, Sydney 

Sanches, RTJ 158/6, assentou g ,, a norma inscrita no art. 40, § 1 ° 
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(atual § Constituição Federal, não conferiu originariamente a nenhum 

servidor público o direito à obtenção de aposentadoria especial pelo 

exercício de atividades perigosas, insalubres ou penosas o 

mencionado preceito constitucional apenas faculta ao legislador, 

mediante lei complementar, instituir outras hipóteses de 

aposentadoria especial, no caso do exercício dessas atividades, 

faculdade ainda não exercitada.' (RE 428.511-AgR, Rel. Min. 

Sepúlveda Pertence, DJ de 17/03/2006). 

Extrai-se desses julgados a manifestação de que, a partir da publicação 

da Emenda Constitucional 20/1998, foram alterados os critérios gerais 

para concessão de aposentadoria para o servidor público, passando-se a 

considerar, daí, a natureza contributiva do beneficio e a aptidão do 

servidor para aposentar-se, em razão de requisitos relativos a idade. 

Ressalta-se que na interpretação da Corte Maior, o § 4
°
 do art. 40 da 

Constituição Federal, com a redação que lhe foi dada pela EC 20/1998, 

vedou a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão 

de aposentadoria, deixando possíveis exceções a cargo da lei 

complementar, que até o momento não foi criada. 

Entendemos, assim, que houve a revogação da Lei Complementar 

51/85 pela sua incompatibilidade com as regras do art. 40 da Carta Magna, devendo ser 

respeitados, naturalmente, os direitos adquiridos antes da publicação da Emenda Constitucional 

20. 

Deve ser ressaltado que a Emenda Constitucional 47/2005, que deu 

nova redação ao § 4° do art. 40 da CF/88, vedou a adoção de requisitos e critérios 

diferenciados para a concessão de aposentadoria aos abrangidos pelos regimes próprios, 

ressalvados, nos termos definidos em leis complementares, os casos servidores:  

I - portadores de deficiência; 

II - que exerçam atividades de risco; 

III - cujas atividades sejam exercidas prejudiquem a saúde ou a 

integridade física. 

Ademais, como dissemos, a Lei Complementar n° 51/85 não foi 

recepcionada pela Emenda Constitucional n° 20 de 15 de dezembro de 1998. 

Por todo exposto, meu voto é meu voto é pela inconstitucionalidade e 

injuridicidade do Projeto de Lei Complementar n
o
 330, de 2006, embora de boa técnica 

legislativa. 
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Sala da Comissão, 08 de dezembro de 2006. 

 

Deputado LUIZ COUTO 

 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR  
N.º 554, DE 2010 

(Do Poder Executivo) 
 

Mensagem nº 63/2010  
Aviso nº 80/2010 – C. Civil 
 
Regulamenta o inciso II do § 4º do art. 40 da Constituição, que dispõe 
sobre a concessão de aposentadoria especial a servidores públicos que 
exerçam atividade de risco. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PLP – 330/2006. 
 
 

                       O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

 Art. 1º  A concessão de aposentadoria especial, de que trata o inciso II do § 4º 

do art. 40 da Constituição, ao servidor público titular de cargo efetivo da União, dos Estados, 

do Distrito Federal e dos Municípios que exerça atividade de risco fica regulamentada nos 

termos desta Lei Complementar.  

 

 Art. 2º  Para os efeitos desta Lei Complementar, considera-se atividade que 

exponha o servidor a risco contínuo: 

 I - a de polícia, relativa às ações de segurança pública, para a preservação da 

ordem pública ou da incolumidade das pessoas e do patrimônio público, exercida pelos 

servidores referidos nos incisos I a IV do art. 144 da Constituição; ou 

 II - a exercida no controle prisional, carcerário ou penitenciário e na escolta de 

preso.  

 

 Art. 3º  O servidor a que se refere o art. 2
o
 fará jus à aposentadoria ao 

completar: 

 I - vinte e cinco anos de efetivo exercício em atividade de que trata o art. 2
o
; 

 II - cinco anos no cargo efetivo em que se dará a aposentadoria; 

 III - trinta anos de tempo de contribuição; e 

 IV - cinquenta e cinco anos de idade, se homem, e cinqüenta anos, se mulher. 

 

 Parágrafo único.  Aplica-se o disposto nos §§ 2º, 3º, 8º e 17 do art. 40 da 

Constituição às aposentadorias especiais concedidas de acordo com esta Lei Complementar. 
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 Art. 4º  Para os fins desta Lei Complementar, será considerado como tempo 

efetivo de atividade de risco, além do previsto no art. 2º: 

 I - férias; 

 II - licença por motivo de acidente em serviço ou doença profissional;; 

 III - licença gestante, adotante e paternidade; 

 IV - ausência por motivo de doação de sangue, alistamento como eleitor, 

participação em júri, casamento e falecimento de pessoa da família; e 

 V - deslocamento para nova sede. 

 

 Parágrafo único.  Não será considerado como tempo efetivo de atividade sob 

condições de risco o período em que o servidor não estiver no exercício de atividades 

integrantes das atribuições do cargo. 

 

 Art. 5º  O disposto nesta Lei Complementar não implica afastamento do direito 

de o servidor se aposentar segundo as regras gerais. 

 

 Art. 6º  São válidas as aposentadorias concedidas até a entrada em vigor desta 

Lei Complementar com base na Lei Complementar nº 51, de 20 de dezembro de 1985, ou em 

leis de outros entes da federação, desde que atendidas, em qualquer caso, as exigências 

mínimas constantes da referida Lei Complementar nº 51, de 1985. 

 

 § 1º  As aposentadorias de que trata o caput e as pensões decorrentes terão os 

cálculos revisados para serem adequados aos termos das normas constitucionais vigentes 

quando da concessão. 

 

 § 2º  Na hipótese do § 1º, não haverá diferença remuneratória retroativa ou 

redução do valor nominal da aposentadoria ou da pensão concedida. 

 

 Art. 7º  Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

 Art. 8º  Fica revogada a Lei Complementar nº 51, de 20 de dezembro de 1985. 

 

 Brasília, 

 

 

EMI 00047 MPS MP 

 

Brasília, 18 de dezembro de 2008. 

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,  

 

 Temos a honra de submeter à consideração de Vossa Excelência a 

proposta de Lei Complementar que visa regulamentar o inciso II do § 4º do artigo 40 da 

Constituição, o qual dispõe sobre a concessão de aposentadoria especial a servidores públicos 

titulares de cargo efetivo da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios que 

exerçam atividades de risco. 
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2. A previsão constitucional é de que Lei Complementar poderia estabelecer 

exceções no que se refere aos requisitos e critérios para concessão dessa aposentadoria, à luz 

da Emenda Constitucional nº 47, de 5 de julho de 2005, incluiu no § 4º do art. 40 da 

Constituição a permissão para se conceder, nos termos definidos em leis complementares, 

aposentadoria especial ao servidor que exercer atividade de risco.  No entanto, até a presente 

data, tal norma não foi editada e a referida aposentadoria não pode ser concedida aos 

servidores que trabalham nessas condições. 

4. Ressalta-se que, atualmente, existem diversos Mandados de Injunção 

impetrados contra a União pela inércia da regulamentação do § 4º do art. 40 da Constituição e 

conseqüente impedimento para aplicação de tal dispositivo constitucional.  Verifica-se, 

inclusive, que a Lei nº 9.717, de 27 de novembro de 1998, que dispõe sobre regras gerais para 

a organização e o funcionamento dos regimes próprios de previdência social, prevê em seu 

art. 5º: 

 "Art. 5º. (...) 

 Parágrafo único.  Fica vedada a concessão de aposentadoria especial, 

nos termos do § 4º do art. 40 da Constituição Federal, até que lei complementar federal 

discipline a matéria." (Incluído pela Medida Provisória nº 2.043-20, de 28/7/2000)  

5. Em consonância com a proposta do Programa de Governo de Vossa 

Excelência, de tratamento previdenciário equânime a todas as categorias de trabalhadores 

deste País, a presente proposta de lei complementar vem suprir uma lacuna, corrigindo grave 

distorção da administração pública, qual seja, de não permitir, por falta de amparo legal, que 

seus trabalhadores expostos a toda sorte de diversidade de condições laborativas se aposentem 

mais cedo, como ocorre com os demais trabalhadores brasileiros. 

6. Nesse sentido, a mencionada proposta estabelece regras para concessão 

de aposentadoria especial ao servidor público titular de cargo efetivo que exerça atividade que 

o exponha a risco contínuo. 

7. A prestação da segurança pública, dever do Estado e direito de todos, foi 

atribuída aos órgãos enumerados no art. 144 da Constituição, não existindo dúvida de que as 

atividades desenvolvidas no exercício dos cargos das carreiras policiais, bem como dos 

agentes penitenciários e guardas carcerários, são de risco.  Assim, no art. 2º propõe-se a 

definição das atividades exercidas por servidores públicos das mencionadas carreiras, que 

serão consideradas de risco para fins de concessão da aposentadoria especial. 

8. As atividades de risco não se enquadram como atividades exercidas em 

condições especiais, a qual se costuma entender as condições de insalubridade, e para as quais 

há parâmetros no Regime Geral de Previdência Social. Assim, para estabelecer os critérios a 

serem cumpridos pelo servidor que exerce atividade de risco, para fins de aposentadoria 

especial, propõe-se o art. 3º, adotando-se, como parâmetro: 

 a) a carência de cinco anos no cargo efetivo em que se dará a 

aposentadoria exigida na regra geral, conforme dispõe o art. 40, § 1º, inciso III; 

 b) a redução de cinco anos no requisito idade da regra geral, igualmente à 

regra especial de aposentadoria permitida aos professores, conforme previsto no art. 40, § 5º, 

da Constituição; 



34 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP 330/2006 

 c) o tempo total de serviço e o tempo mínimo de efetivo exercício em 

atividade de risco (correspondente a dois terços do tempo total), que eram exigidos na Lei 

Complementar nº 51, de 20 de dezembro de 1985, a qual disciplinava a aposentadoria do 

funcionário policial. 

9. Quanto ao valor dos proventos da aposentadoria especial por exercício de 

atividade de risco, propõe-se, no parágrafo único do art. 3º, a adoção dos mesmos critérios 

estabelecidos para o cálculo e reajustamento das aposentadorias concedidas pela regra geral 

ou pela regra especial do professor, previstas no art. 40 da Constituição.  São eles: 

 "Art. 40. ................................................................................ 

 ............................................................................................... 

 § 2º Os proventos de aposentadoria e as pensões, por ocasião de sua 

concessão, não poderão exceder a remuneração do respectivo servidor, no cargo efetivo em 

que se deu a aposentadoria ou que serviu de referência para a concessão da pensão. 

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/98) 

 § 3º Para o cálculo dos proventos de aposentadoria, por ocasião da sua 

concessão, serão consideradas as remunerações utilizadas como base para as contribuições 

do servidor aos regimes de previdência de que tratam este artigo e o art. 201, na forma da 

lei. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº  41, 19.12.2003) 

 ................................................................................................... 

 § 8º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, 

em caráter permanente, o valor real, conforme critérios estabelecidos em lei. (Redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 41, 19.12.2003) 

 ................................................................................................... 

 § 17. Todos os valores de remuneração considerados para o cálculo do 

benefício previsto no § 3° serão devidamente atualizados, na forma da lei. (Incluído pela 

Emenda Constitucional nº 41, 19.12.2003) 

 ....................................................................................................". 

10. Para o cômputo do tempo mínimo de efetivo exercício em atividade de 

risco, necessário se faz prever acerca das situações de afastamento do servidor dessa 

atividade.  Assim, no art. 4º da proposta estão elencados os afastamentos que são 

considerados como de efetivo exercício na atividade de risco, de forma a evitar qualquer 

prejuízo ao servidor que trabalhou sob condições de risco e teve que se afastar da atividade de 

forma temporária e involuntária. 

11. A previsão proposta no art. 5º afasta a obrigatoriedade de o servidor se 

aposentar pela regra especial concedida àqueles que exercem atividades de risco, de maneira 

que lhe seja permitido se aposentar pelas regras gerais, optando pela regra que lhe for mais 

vantajosa, segundo sua vontade. 

12. Assim, busca-se com a edição da Lei Complementar regulamentar o 

inciso II do § 4º do artigo 40 da Constituição e, dessa forma, definir os requisitos e critérios 
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diferenciados a serem aplicados nas concessões de aposentadorias dos servidores titulares de 

cargos públicos efetivos que exerçam atividade de risco. 

13. Essas são as razões de relevância que envolvem a matéria que ora 

submetemos à elevada consideração de Vossa Excelência. 

 

Respeitosamente,  

 
Assinado por: Jose Barroso Pimentel, Paulo Bernardo Silva 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

   

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

 DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII 

 DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA  

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II  

 Dos Servidores Públicos  
* Seção II com redação dada pela Emenda Constitucional nº 18, de 05/02/1998. 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 40. Aos servidores titulares de cargos efetivos da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, é assegurado regime 

de previdência de caráter contributivo e solidário, mediante contribuição do respectivo ente 

público, dos servidores ativos e inativos e dos pensionistas, observados critérios que 

preservem o equilíbrio financeiro e atuarial e o disposto neste artigo. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

§ 1º Os servidores abrangidos pelo regime de previdência de que trata este artigo 

serão aposentados, calculados os seus proventos a partir dos valores fixados na forma dos §§ 

3º e 17: (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

I - por invalidez permanente, sendo os proventos proporcionais ao tempo de 

contribuição, exceto se decorrente de acidente em serviço, moléstia profissional ou doença 

grave, contagiosa ou incurável, na forma da lei; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 41, de 2003) 

II - compulsoriamente, aos setenta anos de idade, com proventos proporcionais ao 

tempo de contribuição; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 

1998) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=497025&PalavrasDestaque=
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http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=497025&PalavrasDestaque=
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III - voluntariamente, desde que cumprido tempo mínimo de dez anos de efetivo 

exercício no serviço público e cinco anos no cargo efetivo em que se dará a aposentadoria, 

observadas as seguintes condições:  

a) sessenta anos de idade e trinta e cinco de contribuição, se homem, e cinqüenta e 

cinco anos de idade e trinta de contribuição, se mulher;  

b) sessenta e cinco anos de idade, se homem, e sessenta anos de idade, se mulher, 

com proventos proporcionais ao tempo de contribuição. (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 2º Os proventos de aposentadoria e as pensões, por ocasião de sua concessão, 

não poderão exceder a remuneração do respectivo servidor, no cargo efetivo em que se deu a 

aposentadoria ou que serviu de referência para a concessão da pensão. (Parágrafo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 3º Para o cálculo dos proventos de aposentadoria, por ocasião da sua concessão, 

serão consideradas as remunerações utilizadas como base para as contribuições do servidor 

aos regimes de previdência de que tratam este artigo e o art. 201, na forma da lei. (Parágrafo 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

§ 4º É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de 

aposentadoria aos abrangidos pelo regime de que trata este artigo, ressalvados, nos termos 

definidos em leis complementares, os casos de servidores:  

I - portadores de deficiência;  

II - que exerçam atividades de risco;  

III - cujas atividades sejam exercidas sob condições especiais que prejudiquem a 

saúde ou a integridade física. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 

47, de 2005) 

§ 5º Os requisitos de idade e de tempo de contribuição serão reduzidos em cinco 

anos, em relação ao disposto no § 1°, III, a, para o professor que comprove exclusivamente 

tempo de efetivo exercício das funções de magistério na educação infantil e no ensino 

fundamental e médio. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 

1998) 

§ 6º Ressalvadas as aposentadorias decorrentes dos cargos acumuláveis na forma 

desta Constituição, é vedada a percepção de mais de uma aposentadoria à conta do regime de 

previdência previsto neste artigo. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional 

nº 20, de 1998) 

§ 7º Lei disporá sobre a concessão do benefício de pensão por morte, que será 

igual: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

I - ao valor da totalidade dos proventos do servidor falecido, até o limite máximo 

estabelecido para os benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201, 

acrescido de setenta por cento da parcela excedente a este limite, caso aposentado à data do 

óbito; ou (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

II - ao valor da totalidade da remuneração do servidor no cargo efetivo em que se 

deu o falecimento, até o limite máximo estabelecido para os benefícios do regime geral de 

previdência social de que trata o art. 201, acrescido de setenta por cento da parcela excedente 

a este limite, caso em atividade na data do óbito. (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 41, de 2003) 

§ 8º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter 

permanente, o valor real, conforme critérios estabelecidos em lei. (Parágrafo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

§ 9º O tempo de contribuição federal, estadual ou municipal será contado para 

efeito de aposentadoria e o tempo de serviço correspondente para efeito de disponibilidade. 

(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 
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 § 10. A lei não poderá estabelecer qualquer forma de contagem de tempo de 

contribuição fictício. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 

1998) 

§ 11. Aplica-se o limite fixado no art. 37, XI, à soma total dos proventos de 

inatividade, inclusive quando decorrentes da acumulação de cargos ou empregos públicos, 

bem como de outras atividades sujeitas a contribuição para o regime geral de previdência 

social, e ao montante resultante da adição de proventos de inatividade com remuneração de 

cargo acumulável na forma desta Constituição, cargo em comissão declarado em lei de livre 

nomeação e exoneração, e de cargo eletivo. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 12. Além do disposto neste artigo, o regime de previdência dos servidores 

públicos titulares de cargo efetivo observará, no que couber, os requisitos e critérios fixados 

para o regime geral de previdência social. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 13. Ao servidor ocupante, exclusivamente, de cargo em comissão declarado em 

lei de livre nomeação e exoneração bem como de outro cargo temporário ou de emprego 

público, aplica-se o regime geral de previdência social. (Parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 14. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, desde que 

instituam regime de previdência complementar para os seus respectivos servidores titulares de 

cargo efetivo, poderão fixar, para o valor das aposentadorias e pensões a serem concedidas 

pelo regime de que trata este artigo, o limite máximo estabelecido para os benefícios do 

regime geral de previdência social de que trata o art. 201. (Parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 15. O regime de previdência complementar de que trata o § 14 será instituído 

por lei de iniciativa do respectivo Poder Executivo, observado o disposto no art. 202 e seus 

parágrafos, no que couber, por intermédio de entidades fechadas de previdência 

complementar, de natureza pública, que oferecerão aos respectivos participantes planos de 

benefícios somente na modalidade de contribuição definida. (Parágrafo com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

§ 16. Somente mediante sua prévia e expressa opção, o disposto nos §§ 14 e 15 

poderá ser aplicado ao servidor que tiver ingressado no serviço público até a data da 

publicação do ato de instituição do correspondente regime de previdência complementar. 

(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 17. Todos os valores de remuneração considerados para o cálculo do benefício 

previsto no § 3° serão devidamente atualizados, na forma da lei. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

§ 18. Incidirá contribuição sobre os proventos de aposentadorias e pensões 

concedidas pelo regime de que trata este artigo que superem o limite máximo estabelecido 

para os benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201, com 

percentual igual ao estabelecido para os servidores titulares de cargos efetivos. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

§ 19. O servidor de que trata este artigo que tenha completado as exigências para 

aposentadoria voluntária estabelecidas no § 1º, III, a, e que opte por permanecer em atividade 

fará jus a um abono de permanência equivalente ao valor da sua contribuição previdenciária 

até completar as exigências para aposentadoria compulsória contidas no § 1º, II. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

§ 20. Fica vedada a existência de mais de um regime próprio de previdência social 

para os servidores titulares de cargos efetivos, e de mais de uma unidade gestora do 
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respectivo regime em cada ente estatal, ressalvado o disposto no art. 142, § 3º, X. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

§ 21. A contribuição prevista no § 18 deste artigo incidirá apenas sobre as 

parcelas de proventos de aposentadoria e de pensão que superem o dobro do limite máximo 

estabelecido para os benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 

desta Constituição, quando o beneficiário, na forma da lei, for portador de doença 

incapacitante. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

 

Art. 41. São estáveis após três anos de efetivo exercício os servidores nomeados 

para cargo de provimento efetivo em virtude de concurso público. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 1º O servidor público estável só perderá o cargo:  

I - em virtude de sentença judicial transitada em julgado;  

II – mediante processo administrativo em que lhe seja assegurada ampla defesa;  

III – mediante procedimento de avaliação periódica de desempenho, na forma de 

lei complementar, assegurada ampla defesa. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 2º Invalidada por sentença judicial a demissão do servidor estável, será ele 

reintegrado, e o eventual ocupante da vaga, se estável, reconduzido ao cargo de origem, sem 

direito a indenização, aproveitado em outro cargo ou posto em disponibilidade com 

remuneração proporcional ao tempo de serviço. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 3º Extinto o cargo ou declarada a sua desnecessidade, o servidor estável ficará 

em disponibilidade, com remuneração proporcional ao tempo de serviço, até seu adequado 

aproveitamento em outro cargo. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional 

nº 19, de 1998) 

§ 4º Como condição para a aquisição da estabilidade, é obrigatória a avaliação 

especial de desempenho por comissão instituída para essa finalidade. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO V  

 DA DEFESA DO ESTADO E DAS INSTITUIÇÕES DEMOCRÁTICAS (ARTIGOS 136 A 

144) 

....................................................................................................................................................... 

 
CAPÍTULO III  

 DA SEGURANÇA PÚBLICA (ARTIGO 144) 

 
Art. 144. A segurança pública, dever do Estado, direito e responsabilidade de 

todos, é exercida para a preservação da ordem pública e da incolumidade das pessoas e do 

patrimônio, através dos seguintes órgãos:  

I - polícia federal;  

II - polícia rodoviária federal;  

III - polícia ferroviária federal;  

IV - polícias civis;  

V - polícias militares e corpos de bombeiros militares.  

§ 1º A polícia federal, instituída por lei como órgão permanente, organizado e 

mantido pela União e estruturado em carreira, destina-se a: (“Caput” do parágrafo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
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I - apurar infrações penais contra a ordem política e social ou em detrimento de 

bens, serviços e interesses da União ou de suas entidades autárquicas e empresas públicas, 

assim como outras infrações cuja prática tenha repercussão interestadual ou internacional e 

exija repressão uniforme, segundo se dispuser em lei;  

II - prevenir e reprimir o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o 

contrabando e o descaminho, sem prejuízo da ação fazendária e de outros órgãos públicos nas 

respectivas áreas de competência;  

III - exercer as funções de polícia marítima, aeroportuária e de fronteiras; (Inciso 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IV - exercer, com exclusividade, as funções de polícia judiciária da União.  

§ 2º A polícia rodoviária federal, órgão permanente, organizado e mantido pela 

União e estruturado em carreira, destina-se, na forma da lei, ao patrulhamento ostensivo das 

rodovias federais. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 3º A polícia ferroviária federal, órgão permanente, organizado e mantido pela 

União e estruturado em carreira, destina-se, na forma da lei, ao patrulhamento ostensivo das 

ferrovias federais. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Às polícias civis, dirigidas por delegados de polícia de carreira, incumbem, 

ressalvada a competência da União, as funções de polícia judiciária e a apuração de infrações 

penais, exceto as militares.  

§ 5º Às polícias militares cabem a polícia ostensiva e a preservação da ordem 

pública; aos corpos de bombeiros militares, além das atribuições definidas em lei, incumbe a 

execução de atividades de defesa civil.  

§ 6º As polícias militares e corpos de bombeiros militares, forças auxiliares e 

reserva do Exército, subordinam-se, juntamente com as polícias civis, aos Governadores dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Territórios.  

§ 7º A lei disciplinará a organização e o funcionamento dos órgãos responsáveis 

pela segurança pública, de maneira a garantir a eficiência de suas atividades.  

§ 8º Os Municípios poderão constituir guardas municipais destinadas à proteção 

de seus bens, serviços e instalações, conforme dispuser a lei.  

§ 9º A remuneração dos servidores policiais integrantes dos órgãos relacionados 

neste artigo será fixada na forma do § 4º do art. 39. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

 

TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

 

CAPÍTULO I 

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

 

Seção I 

Dos Princípios Gerais 

 

Art. 145. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão instituir 

os seguintes tributos:  

I - impostos;  

II - taxas, em razão do exercício do poder de polícia ou pela utilização, efetiva ou 

potencial, de serviços públicos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos a 

sua disposição;  

III - contribuição de melhoria, decorrente de obras públicas.  
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§ 1º Sempre que possível, os impostos terão caráter pessoal e serão graduados 

segundo a capacidade econômica do contribuinte, facultado à administração tributária, 

especialmente para conferir efetividade a esses objetivos, identificar, respeitados os direitos 

individuais e nos termos da lei, o patrimônio, os rendimentos e as atividades econômicas do 

contribuinte.  

§ 2º As taxas não poderão ter base de cálculo própria de impostos.  

 

Art. 146. Cabe à lei complementar:  

I - dispor sobre conflitos de competência, em matéria tributária, entre a União, os 

Estados, o Distrito Federal e os Municípios;  

II - regular as limitações constitucionais ao poder de tributar;  

III - estabelecer normas gerais em matéria de legislação tributária, especialmente 

sobre:  

a) definição de tributos e de suas espécies, bem como, em relação aos impostos 

discriminados nesta Constituição, a dos respectivos fatos geradores, bases de cálculo e 

contribuintes;  

b) obrigação, lançamento, crédito, prescrição e decadência tributários;  

c) adequado tratamento tributário ao ato cooperativo praticado pelas sociedades 

cooperativas.  

d) definição de tratamento diferenciado e favorecido para as microempresas e para 

as empresas de pequeno porte, inclusive regimes especiais ou simplificados no caso do 

imposto previsto no art. 155, II, das contribuições previstas no art. 195, I e §§ 12 e 13, e da 

contribuição a que se refere o art. 239. (Alínea acrescida pela Emenda Constitucional nº 42, 

de 2003) 

Parágrafo único. A lei complementar de que trata o inciso III, d, também poderá 

instituir um regime único de arrecadação dos impostos e contribuições da União, dos Estados, 

do Distrito Federal e dos Municípios, observado que:  

I - será opcional para o contribuinte;  

II - poderão ser estabelecidas condições de enquadramento diferenciadas por 

Estado;  

III - o recolhimento será unificado e centralizado e a distribuição da parcela de 

recursos pertencentes aos respectivos entes federados será imediata, vedada qualquer retenção 

ou condicionamento;  

IV - a arrecadação, a fiscalização e a cobrança poderão ser compartilhadas pelos 

entes federados, adotado cadastro nacional único de contribuintes. (Parágrafo único 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

.................................................................................................................... 

.................................................................................................................... 
 

LEI COMPLEMENTAR Nº 51, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1985 
 

Dispõe sobre a aposentadoria do 

funcionário policial, nos termos do art. 103, da 

Constituição Federal.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

 

Art. 1º O funcionário policial será aposentado:  
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I - voluntariamente, com proventos integrais, após 30 (trinta) anos de serviço, 

desde que conte, pelo menos 20 (vinte) anos de exercício em cargo de natureza estritamente 

policial;  

II - compulsoriamente, com proventos proporcionais ao tempo de serviço, aos 65 

anos (sessenta e cinco) anos de idade, qualquer que seja a natureza dos serviços prestados.  

 

Art. 2º Subsiste a eficácia dos atos de aposentadoria expedidos com base nas Leis 

nºs. 3.313, de 14 de novembro de 1957, e 4.878, de 3 de dezembro de 1965, após a 

promulgação da Emenda Constitucional nº 1 de 17 de outubro de 1969.  

 

Art. 3º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Brasília, em 20 de dezembro de 1985; 164º da Independência e 97º da República. 

 

JOSÉ SARNEY 

Fernando Lyra 

 

LEI Nº 9.717, DE 27 DE NOVEMBRO DE 1998 
 

Dispõe sobre regras gerais para a organização e o 

funcionamento dos regimes próprios de previdência social 

dos servidores públicos da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios, dos militares dos Estados e do 

Distrito Federal e dá outras providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 5º Os regimes próprios de previdência social dos servidores públicos da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos militares dos Estados e do 

Distrito Federal não poderão conceder benefícios distintos dos previstos no Regime Geral de 

Previdência Social, de que trata a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, salvo disposição em 

contrário da Constituição Federal.  

Parágrafo único. Fica vedada a concessão de aposentadoria especial, nos termos 

do § 4º do art. 40 da Constituição Federal, até que lei complementar federal discipline a 

matéria. (Parágrafo único acrescido pela Medida Provisória nº 2.187-13, de 24/8/2001) 

 

Art. 6º Fica facultada à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, 

a constituição de fundos integrados de bens, direitos e ativos, com finalidade previdenciária, 

desde que observados os critérios de que trata o art. 1º e, adicionalmente, os seguintes 

preceitos: 

I - (Revogado pela Medida Provisória nº 2.187-13, de 24/8/2001) 

II - existência de conta do fundo distinta da conta do Tesouro da unidade 

federativa; 

III - (Revogado pela Medida Provisória nº 2.187-13, de 24/8/2001) 

IV - aplicação de recursos, conforme estabelecido pelo Conselho Monetário 

Nacional; 
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http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390949&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390949&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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V - vedação da utilização de recursos do fundo de bens, direitos e ativos para 

empréstimos de qualquer natureza, inclusive à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos 

Municípios, a entidades da administração indireta e aos respectivos segurados; 

VI - vedação à aplicação de recursos em títulos públicos, com exceção de títulos 

do Governo Federal; 

VII - avaliação de bens, direitos e ativos de qualquer natureza integrados ao 

fundo, em conformidade com a Lei 4.320, de 17 de março de 1964 e alterações subseqüentes; 

VIII - estabelecimento de limites para a taxa de administração, conforme 

parâmetros gerais; 

IX - constituição e extinção do fundo mediante lei. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO CRIME ORGANIZADO 
 
I – RELATÓRIO 

O Projeto de Lei Complementar nº 330, de 2006, de autoria do 

Deputado MENDES RIBEIRO FILHO, “dispõe sobre a aposentadoria do servidor 

público policial, nos termos do artigo 40, §4º, inciso III (sic), da Constituição Federal, 

conforme redação da Emenda Constitucional, nº 47, de 05 de julho de 2005”. 

O autor, em sua justificação, argumenta que sua iniciativa visa à criação 

das condições para a aplicação da disposição constitucional referida que trata da 

aposentadoria especial de servidores públicos que exercem atividades sob 

condições especiais que prejudicam a saúde e a integridade física. 

O projeto apresentado no início de 2006 foi distribuído pela Mesa em 09 

de fevereiro daquele ano para as Comissões de Seguridade Social e Família e 

Constituição e Justiça e de Cidadania, sujeito à apreciação do Plenário sob regime 

de prioridade na sua tramitação. 

Na Comissão de Seguridade Social, a proposta foi aprovada à 

unanimidade, no dia 12.07.2006, com complementação de voto e substitutivo, com 

base nos argumentos do então Relator, o DD. Deputado Arnaldo Faria de Sá. 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, no dia 

23.08.2007, apesar do voto em separado do Deputado Luiz Couto pela rejeição da 

proposta, aprovou o projeto acompanhando o Parecer do Relator, o DD. Deputado 

Roberto Magalhães. 

Neste ano, todavia, no dia 22.02.2010, o Poder Executivo encaminhou 
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a MSC 63/2010 com vistas a submeter à apreciação do Congresso Nacional o 

Projeto de Lei Complementar nº 554, de 2010, que "regulamenta o inciso II do § 4º 

do art. 40 da Constituição, que dispõe sobre a concessão de aposentadoria especial 

a servidores públicos que exerçam atividade de risco" que, no dia 04.03.2010, foi 

apensado ao primeiro. 

No dia 10.03.2010, por meio do Requerimento nº 6.423, foi requerida, 

pelo Deputado Laerte Bessa, a revisão do despacho de distribuição do PLP nº 

330/06 e do PLP 554/10, apensado, para que a Comissão de Segurança Pública e 

Combate ao Crime Organizado pudesse apreciar os projetos, o que foi deferido pelo 

Presidente da Câmara, mantendo o substitutivo da Comissão de Seguridade Social 

e Família  como preferencial na fase de Plenário. 

Recebida a proposta na Comissão de Segurança Pública e Combate 

ao Crime Organizado, em 06.04.2010, fui designado para relatar a matéria, somente 

no dia 24.06.2010. 

É o Relatório. 
 
II – VOTO DO RELATOR 

Na forma do disposto no Regimento Interno da Câmara dos Deputados 

(art. 32, XVI, “d” e “g”), é da alçada desta Comissão Permanente a análise de 

matérias relativas à segurança pública interna, políticas de segurança pública e seus 

órgãos institucionais. 

Trata-se, a matéria sob análise, de questão crucial ao bom 

funcionamento dos órgãos de segurança pública compostos por homens que 

arriscam as suas vidas em prol de toda a sociedade. Assim é que, em síntese, 

passo a discorrer sobre cada um dos projetos apresentados. 

De acordo com o PLP nº330, de 2006, dentre outros direitos, fica 

garantido que “o funcionário policial será aposentado voluntariamente, com 

proventos integrais, após 30 (trinta) anos de serviço, desde que conte, pelo menos 

20 (vinte) anos de exercício em cargo de natureza estritamente policial”, nos termos 

que especifica. 

Consideramos, no entanto, que este projeto (e seu substitutivo 

aprovado na CSSF), apesar de meritório, está ultrapassado, na medida em que ao 
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tentar compatibilizar a Lei Complementar nº 51, de 1985, que trata especificamente 

da aposentadoria policial, aos ditames constitucionais de 1988, não se valeu da 

vasta jurisprudência que se solidificou desde a sua propositura até a presente data. 

Ademais disso, disciplina o assunto, equivocadamente, como se 

relativo fosse ao inciso III do §4º do art. 40 da Constituição, referente à 

aposentadoria especial de servidores públicos cujas atividades são exercidas sob 

condições especiais que prejudicam a saúde ou a integridade física, conquanto, na 

verdade, trata-se de matéria regulada pelo que dispõe o inciso II do mesmo 

dispositivo constitucional, ou seja, atinente a servidor que exerce atividades de risco. 

Já de acordo com o Projeto de Lei Complementar nº 554, de 2010, 

do Poder Executivo, dentre outras disposições, verifica-se que, tal qual proposto:  

 Considera-se atividade que exponha o servidor a risco contínuo,  a de 
polícia, relativa às ações de segurança pública, para a preservação da ordem 
pública ou da incolumidade das pessoas e do patrimônio público, exercida 
pelos servidores referidos nos incisos I a IV do art. 144 da Constituição; ou a 
exercida no controle prisional, carcerário ou penitenciário e na escolta de 
preso (art. 2º); 

 O servidor a que se refere o art. 2º fará jus à aposentadoria ao 
completar vinte e cinco anos de efetivo exercício em atividade de risco, cinco 
anos no cargo efetivo em que se dará a aposentadoria, trinta anos de tempo 
de contribuição, e cinqüenta e cinco anos de idade, se homem, e cinqüenta 
anos, se mulher; 

 Será considerado como tempo efetivo de atividade de risco, além do 
previsto no art. 2º: férias; licença por motivo de acidente em serviço ou 
doença profissional; licença gestante, adotante e paternidade; ausência por 
motivo de doação de sangue, alistamento como eleitor, participação em júri, 
casamento e falecimento de pessoa da família; e  deslocamento para nova 
sede; 

 Não será considerado como tempo efetivo de atividade sob condições 
de risco o período em que o servidor não estiver no exercício de atividades 
integrantes das atribuições do cargo; 

 São válidas as aposentadorias concedidas até a entrada em vigor 
desta Lei Complementar com base na Lei Complementar nº 51, de 20 de 
dezembro de 1985, ou em leis de outros entes da federação, desde que 
atendidas, em qualquer caso, as exigências mínimas constantes da referida 
Lei Complementar nº 51, de 1985; 

 As aposentadorias já concedidas e as pensões decorrentes terão os 
cálculos revisados para serem adequados aos termos das normas 
constitucionais vigentes quando da concessão; 

 
Fácil ver que o Projeto de Lei Complementar nº 554, de 2010, tem 

diferenças profundas em relação ao projeto que já tramitava nesta Casa e à 
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jurisprudência pacificada sobre a questão, diferenças que, a nosso ver, podem 

colocar em grave risco a garantia constitucional reservada aos agentes de 

segurança pública de aposentarem-se na forma diferenciada prevista na Carta 

Maior, dada a peculiaridade de suas atividades. 

 É que, as regras do art. 40, § 4º, da CF, contemplam a existência de 

aposentadoria que autoriza e impõe a adoção de requisitos e critérios distintos dos 

demais, e que devem estar dispostos em lei complementar. Os requisitos previstos 

no § 4º, do art. 40, da CF, necessariamente, não podem, pois, ser os mesmos 

requisitos previstos nos §§ (do mesmo artigo) indicados no projeto do Poder 

Executivo, por um motivo óbvio: deixariam de ser diferenciados, em afronta à própria 

Carta Magna. 

Com isso, os critérios previstos no § 4º, do art. 40, da CF, 

necessariamente, não podem ser os mesmos critérios previstos no § 3º, do mesmo 

artigo, que foram descritos pelo Constituinte como critérios a serem previstos em 

lei ordinária. Não podem ser, de mesmo modo, os mesmos critérios definidos no § 

8º, pelo mesmo motivo. 

Ora, se este silogismo é necessário, os cálculos do § 17, do art. 40, da CF 

(previstos em lei ordinária), não podem se referir às hipóteses de que trata o § 4º 

(previstos em lei complementar), do art. 40, da CF, razão pela qual é inadmissível, 

sob o ponto de vista da constitucionalidade, e no mérito, a previsão do Projeto de Lei 

Complementar nº 554, de 2010, do Poder Executivo, no sentido de que se aplica à 

espécie “o disposto nos §§ 3º, 8º e 17 do art. 40 da Constituição às aposentadorias 

especiais concedidas de acordo com esta Lei Complementar”. 

Isto porque, a título de estar regulamentando a matéria por lei 

complementar, conforme determina o §4º do artigo 40 da Constituição, estaria o 

Poder Executivo, por via transversa, anulando o comando constitucional para que o 

legislador complementar discipline a adoção de requisitos e critérios 

diferenciados para a concessão de aposentadoria aos servidores que exerçam 

atividades de risco, submetendo-os ao mesmo regime (§§ 3º, 8º e 17 do art. 40 da 

Constituição) a que estão submetidos os servidores que não correm risco de vida no 

desempenho de sua atividade profissional. 



46 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP 330/2006 

Neste diapasão, também não há como não estranhar a falta de referência 

expressa e clara às guardas municipais, cujas atividades dispensam qualquer 

argumento, no que se refere à submissão de suas respectivas atividades ao risco de 

suas vidas.  

De outro lado, se “são válidas as aposentadorias já concedidas” (art. 6º), 

é de se reconhecer, outrossim, tratarem-se de atos jurídicos perfeitos; se constituem 

ato jurídico perfeito, fazendo os proventos e pensões integrarem validamente o 

patrimônio de cada aposentado ou pensionista que já os recebem, referidos valores 

constituem-se também como direito adquirido dessas pessoas. Quanto a isso, 

registro a sempre atual lição de Leopoldo Braga1, no sentido de que 

“3.    Hoje, e tradicionalmente, é princípio manso e pacífico, na ordenação 
jurídica brasileira, posto que amplamente reconhecido e proclamado em doutrina 
e jurisprudência, o de que o status, vale dizer, a situação jurídica do funcionário 
público aposentado, se rege sempre – em caráter permanente e definitivo -, pela 
lei vigorante ao tempo da aposentadoria; situação que “definitivamente 
constituída”, se torna, por isto mesmo, intangível, inalterável, sejam quais forem 
as modificações legais pertinentes ao assunto, acaso posteriormente advindas. 
Essa lei contemporânea do fato da aposentação é que disciplina as 
CONDIÇÕES da aposentadoria e fixa os DIREITOS E VANTAGENS do 
aposentado. Consumado o fato sob o regime dessa lei, configura-se, 
objetivamente, o “ato jurídico perfeito”, dele originando, desde logo, em favor do 
aposentado e sua garantia ad futurum, uma situação subjetiva individual, de 
caráter evidentemente patrimonial, ou, no dizer de PONTES DE MIRANDA, um 
“direito público subjetivo”, a que a tecnologia jurídica sói denominar “direito 
adquirido”. 

 
“... Observa, por sua vez, NOGUEIRA ITAGIBA que, em nosso direito, 

 
“reverdeceu o velho princípio de que a lei que regula a aposentadoria é a 

vigorante ao tempo de sua concessão (O Pensamento Jurídico Universal e a 
Constituição Brasileira, nº 215, pág. 441). 
 
No mesmo sentido, guardada a diferenciação daqueles já mencionados 

critérios, é a opinião generalizada entre nossos mais autorizados 
constitucionalistas e administrativistas, tais como PONTES DE MIRANDA, 
THEMISTOCLES CAVALCANTI, CAIO TÁCITO, SEABRA FAGUNDES, 
CRETELLA JÚNIOR, HELY LOPES MEIRELLES, GUIMARÃES MENEGALE, 
MÁRIO MASAGÃO, BARROS JÚNIOR, ALCIDES CRUZ, etc...” 

 

Ora, a previsão de revisão de valores incorporados ao patrimônio 

particular de servidores aposentados ou de pensionistas revelam-se, portanto, como 

regras que ferem direito adquirido, em afronta direta ao que dispõe o inciso XXXVI 

                                                      
1
 in “As Garantias do Ato Jurídico Perfeito e do Direito Adquirido, na Aposentadoria Funcional, 

Rio de Janiro. 
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do art. 5º da Carta Maior, razão pela qual não podem permanecer como disposições 

aceitáveis aquelas contidas no art. 6º proposto, nem no caput, nem em seus 

parágrafos. 

Há uma outra questão que causa espécie, no texto proposto pelo Poder 

Executivo e que diz respeito ao direito constitucional à livre  representação política. 

Ao arrolar as hipóteses em que a interrupção da atividade de risco pode ser contada 

como tempo de serviço contabilizável para fins de aposentadoria, não arrola as 

hipóteses constitucionais do art. 38 da Carta Magna. 

É que, de acordo com este dispositivo constitucional, ao servidor público 

da administração direta, autárquica e fundacional, no exercício de mandato eletivo, 

em qualquer caso que exija afastamento, é garantido que seu tempo de serviço será 

contado para todos os efeitos legais (exceto para promoção por merecimento), 

sendo que, para efeito de benefício previdenciário, os valores serão determinados 

como se no exercício estivesse (incisos e caput do art. 38, CF). 

O legislador não pode afastar, em razão desta disposição da nossa Lei 

Fundamental, também os mandatos classistas, por conta, outrossim, da garantia 

constitucional à plena liberdade de associação. Além de o mandato classista ser 

uma espécie do gênero mandato eletivo, a Constituição assegura, na espécie, a 

plena liberdade de associação. Daí, aliás, a melhor doutrina e nossos tribunais23 

garantirem a não intervenção estatal na organização e funcionamento sindical: 

“A liberdade sindical é uma forma específica de liberdade de associação (CF, art. 
5º, XVII), com regras próprias, demonstrando, portanto, sua posição de tipo 
autônomo. Canotilho e Vital Moreira definem a abrangência da liberdade sindical 
afirmando que “é hoje mais que uma simples liberdade de associação perante o 
Estado. Verdadeiramente, o acento tônico coloca-se no direito à actividade 
sindical, perante o Estado e perante o patronato, o que implica, ... o direito de 
não ser prejudicado pelo exercício de direitos sindicais (...)” (Alexandre de 
Moraes in Constituição do Brasil Interpretada e Legislação Constitucional. Atlas, 
São Paulo, 2002, p. 261) 

 

                                                      
2
 “Não podem prevalecer restrições legais face à Constituição Federal de 1988 (...) As 

associações são dotadas de autonomia de organização e funcionamento” (STJ – MS nº 1.291-
0/DF – 1ª Seção – Rel. Min. Garcia Vieira – Ementário STJ, nº 6/280). 

3
 “A liberdade de associação e sindical está erigida como significativa realidade constitucional, 

favorecendo o fortalecimento das categorias profissionais” (MS nº 916-0/DF – 1ª Seção – Rel. 
Min. Milton Luiz Pereira – Ementário STJ nº 5/269).  
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Com isso, a prevalecer o entendimento esposado no projeto do Poder 

Executivo, de que o exercício de mandato classista retira do representante de sua 

categoria profissional direito tão sagrado como o de aposentar-se no prazo assinado 

para todos os demais pares de sua instituição, estaríamos admitindo, por via 

transversa, o direito do Estado intervir no direito coletivo de integrantes de 

determinada classe livremente associarem-se, na luta pela consolidação de seus 

direitos. 

Por todas essas razões, e pelas sugestões que me foram apresentadas, 

como as sugeridas pela Associação Nacional das Mulheres Policiais do Brasil – 

AMPOL, dentre outras articuladas por representações de classes, proponho um 

texto alternativo em que procuro alcançar o equilíbrio entre os interesses dos 

profissionais da segurança pública e os da sociedade brasileira, sem descurar do 

necessário respeito aos preceitos constitucionais que regem a matéria. 

Isto posto, votamos, no mérito, pela aprovação do PLP nº 330, de 2006; 

do Substitutivo da Comissão de Seguridade Social e Família ao PLP nº 330, de 

2006, na forma do Substitutivo da Comissão de Constituição e Justiça e de 

Cidadania e do Substitutivo da Subemenda Substitutiva ao Substitutivo da Comissão 

de Seguridade Social e Família, e do Projeto de Lei Complementar nº 554, de 2010, 

do Poder Executivo, na forma do texto alternativo que ora submeto aos membros 

desta Comissão de Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado. 

 

Sala da Comissão, em 22 de novembro de 2010. 

 
Deputado MARCELO ITABIGA 

Relator 

 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 330, DE 

2006 

(APENSO: PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº554, DE 2010) 

 

Dispõe sobre a concessão de aposentadoria a 
servidores públicos que exerçam atividade de 
risco. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
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Art. 1º A concessão da aposentadoria de que trata o inciso II do § 4º do 

art. 40 da Constituição ao servidor público titular de cargo efetivo da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios que exerça atividade de risco fica 

regulamentada nos termos desta Lei Complementar. 

Art. 2º Para os efeitos desta Lei Complementar considera-se atividade 

que exponha o servidor a risco: 

I - a de polícia, exercida pelos servidores referidos nos incisos I a IV do 

art. 144 da Constituição Federal;  

II - a exercida em guarda municipal, no controle prisional, carcerário ou 

penitenciário e na escolta de preso; 

III – a exercida pelos profissionais de segurança dos órgãos referidos 

no art. 51, IV, e no art. 52, XIII, da Constituição Federal. 

Art. 3º. O servidor a que se refere o art. 2º fará jus à aposentadoria: 

I – voluntariamente, ao completar 30 (trinta) anos de contribuição, com 

proventos integrais e paritários ao da remuneração ou subsídio do cargo em que se 

der a aposentadoria, desde que conte, pelo menos, 20 (vinte) anos de exercício de 

atividade de risco;  

II – voluntariamente, ao completar 25 (vinte e cinco) anos de 

contribuição, com proventos integrais e paritários ao da remuneração ou subsídio do 

cargo em que se der a aposentadoria, desde que conte, pelo menos, 20 anos (vinte) 

anos de exercício de atividade de risco, se mulher;  

III – por invalidez permanente, com proventos integrais e paritários ao 

da remuneração ou subsídio do cargo em que se der a aposentadoria, se decorrente 

de acidente em serviço ou doença profissional, ou quando acometido de moléstia 

contagiosa ou incurável ou de outras especificadas em lei; ou 

IV – por invalidez permanente, com proventos proporcionais ao tempo 

de contribuição em atividade de risco, tendo por base a última remuneração ou 

subsídio do cargo em que se der a aposentadoria, se decorrente de doenças não 

especificadas em lei ou em razão de acidente que não tenha relação com o serviço. 
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§1º Os proventos da aposentadoria de que trata esta Lei terão, na data 

de sua concessão, o valor da totalidade da última remuneração ou subsídio do cargo 

em que se der a aposentadoria. 

§2º Os proventos da aposentadoria de que trata esta Lei serão revistos 

na mesma proporção e na mesma data, sempre que se modificar a remuneração ou 

subsídio dos servidores em atividade. 

§3º Serão estendidos aos aposentados quaisquer benefícios ou 

vantagens posteriormente concedidos aos servidores em atividade, incluídos os 

casos de transformação ou reclassificação do cargo ou da função em que se deu a 

aposentadoria. 

§4º O valor mensal da pensão por morte corresponderá a cem por 

cento do valor da aposentadoria que o servidor recebia ou daquela a que teria direito 

se estivesse aposentado por invalidez na data de seu falecimento, observado, em 

qualquer caso, o disposto nos §§2º e 3º deste artigo. 

§5º As pensões já concedidas na data da publicação desta Lei terão os 

cálculos revisados para serem adequadas aos termos deste artigo. 

§6º Serão considerados tempo de efetivo serviço em atividade de risco, 

para os efeitos desta Lei, as férias, as ausências justificadas, as licenças e 

afastamentos remunerados, as licenças para exercício de mandato classista e 

eletivo e o tempo de atividade militar. 

Art. 4º O disposto nesta Lei Complementar não implica afastamento do 

direito de o servidor se aposentar segundo as regras gerais. 

Art. 5º Ficam ratificadas as aposentadorias concedidas até a entrada 

em vigor desta Lei Complementar com base na Lei Complementar nº 51, de 20 de 

dezembro de 1985, ou em leis de outros entes da federação. 

Art. 6º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Art. 7º Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

Sala da Comissão, em 22 de novembro de 2010. 
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Deputado MARCELO ITABIGA 

Relator 

 

III - PARECER DA COMISSÃO 
 

A Comissão de Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado, em 
reunião ordinária realizada hoje, opinou pela aprovação do Projeto de Lei 
Complementar nº 330/2006 e do PLP 554/10, apensado, com substitutivo, nos 
termos do Parecer do Relator, Deputado Marcelo Itagiba.        
 

Estiveram presentes os Senhores Deputados:       
 

Laerte Bessa - Presidente; Alberto Fraga, Arnaldo Faria de Sá, Capitão 
Assumção, Marcelo Itagiba, Paes de Lira, William Woo - titulares; Ernandes Amorim, 
Gonzaga Patriota, Guilherme Campos e Mauro Lopes - suplentes.        
 

Sala da Comissão, em 23 de novembro de 2010.                                        
 

Deputado LAERTE BESSA 
Presidente 

       

 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR  

N.º 80, DE 2011 
(Do Sr. João Campos) 

 
Dispõe sobre a aposentadoria do agente de segurança prisional, nos 
termos do art. 40, § 4º, inciso II, da Constituição Federal, conforme 
redação da Emenda Constitucional, nº 47, de 5 de julho de 2005. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PLP 330/2006.  
 

 
       O Congresso Nacional decreta: 

 
 Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a aposentadoria do agente de segurança 
prisional, nos termos do artigo 40, §4º, inciso II, da Constituição Federal, conforme 
redação da Emenda Constitucional, nº 47, de 05 de julho de 2005 
 
 Art. 2º O agente de segurança prisional fará jus à aposentadoria: 
 I – voluntariamente, ao completar 30 (trinta) anos de contribuição, com 
proventos integrais e paritários ao da remuneração ou subsídio do cargo em que se 
der a aposentadoria, desde que conte, pelo menos, 20 (vinte) anos de exercício de 
atividade de risco;  
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 II – voluntariamente, ao completar 25 (vinte e cinco) anos de contribuição, 
com proventos integrais e paritários ao da remuneração ou subsídio do cargo em 
que se der a aposentadoria, desde que conte, pelo menos, 20 anos (vinte) anos de 
exercício de atividade de risco, se mulher;  
 III – por invalidez permanente, com proventos integrais e paritários ao da 
remuneração ou subsídio do cargo em que se der a aposentadoria, se decorrente de 
acidente em serviço ou doença profissional, ou quando acometido de moléstia 
contagiosa ou incurável ou de outras especificadas em lei; ou 
 IV – por invalidez permanente, com proventos proporcionais ao tempo de 
contribuição em atividade de risco, tendo por base a última remuneração ou subsídio 
do cargo em que se der a aposentadoria, se decorrente de doenças não 
especificadas em lei ou em razão de acidente que não tenha relação com o serviço. 
 §1º Os proventos da aposentadoria de que trata esta Lei terão, na data de 
sua concessão, o valor da totalidade da última remuneração ou subsídio do cargo 
em que se der a aposentadoria. 
 §2º Os proventos da aposentadoria de que trata esta Lei serão revistos na 
mesma proporção e na mesma data, sempre que se modificar a remuneração ou 
subsídio dos servidores em atividade. 
 §3º Serão estendidos aos aposentados quaisquer benefícios ou 
vantagens posteriormente concedidos aos servidores em atividade, incluídos os 
casos de transformação ou reclassificação do cargo ou da função em que se deu a 
aposentadoria. 
 §4º O valor mensal da pensão por morte corresponderá a cem por cento 
do valor da aposentadoria que o servidor recebia ou daquela a que teria direito se 
estivesse aposentado por invalidez na data de seu falecimento, observado, em 
qualquer caso, o disposto nos §§2º e 3º deste artigo. 
 § 5º Serão considerados tempo de efetivo serviço em atividade de risco, 
para os efeitos desta Lei, as férias, as ausências justificadas, as licenças e 
afastamentos remunerados, as licenças para exercício de mandato classista e 
eletivo e o tempo de atividade militar. 
 Art. 3º Para efeito desta Lei considera-se agente de segurança prisional 
todos os profissionais que exerçam suas atividades diretamente na guarda, 
vigilância, tratamento, assistência, movimentação e escolta de detentos. 
 Art. 4º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 
 O § 4º, do art. 4º, da Constituição Federal, com a redação estabelecida 
pela Emenda Constitucional nº 47/2005, proíbe a adoção de requisitos e critérios 
diferenciados para a concessão de aposentadoria aos servidores públicos, 
exceto em três situações específicas. 
 O mencionado dispositivo permite a adoção de critérios diferenciados nos 
casos de servidores: 
 I – portadores de deficiência; 
 II – que exerçam atividade de risco; 
 III – cujas atividades sejam exercidas sob condições especiais que 
prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

Art. 40 . .................................................................................... 
§ 4º É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a 
concessão de aposentadoria aos abrangidos pelo regime de que trata este 
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artigo, ressalvados, nos termos definidos em leis complementares, os casos 
de servidores: I portadores de deficiência; 
II que exerçam atividades de risco; (grifei) 
III cujas atividades sejam exercidas sob condições especiais que 
prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

 A doutrina e jurisprudência são unânimes em afirmar que atividades de 
risco são aquelas que colocam em perigo a integridade física e psíquica do 
servidor. 
 Indiscutivelmente, a função exercida pelos agentes de segurança prisional 
se enquadra entre aquelas atividades de risco. 
 Ninguém pode negar que o trabalho de guarda, vigilância, 
movimentação e escolta de criminosos expõe a vida destes servidores. 
 Além do enorme risco comprovado pela morte frequente de agentes de 
segurança prisional, as atividades exercidas por estes funcionários prejudicam a 
saúde e a integridade física, pelo constante estresse que eles são submetidos, 
no convívio diário com perigosos homicidas, assaltantes e traficantes. 
 Vale lembrar que a aposentadoria diferenciada do agente de segurança 
prisional está alicerçada no princípio da igualdade, consagrado no art. 5º, da 
Carta Política. 
 Segundo a lição ministrada pelo imortal Ruy Barbosa: 

“O princípio da igualdade se caracteriza por tratar os iguais igualmente e os 
desiguais desigualmente”. (grifei) 

 Concluí-se, portanto, que as condições em que os agentes de 
segurança prisional trabalham se enquadram perfeitamente como atividade de 
risco, requisito exigido no inciso II, do § 4º, do art. 40, da Constituição Federal, para 
a concessão de aposentadoria diferenciada.   
  À luz de todo o exposto, conto com o apoio de meus ilustres pares para 
aprovação deste projeto de lei complementar, que tem como objetivo concretizar a 
aplicação do dispositivo Constitucional, estabelecido para compensar as 
dificuldades e condições adversas enfrentadas por estes servidores públicos. 
 
 

Sala da Comissão, em 03 de agosto de 2011 
 
 

Deputado João Campos 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 
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CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito 

à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em 

virtude de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da 

indenização por dano material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 

imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 

e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual 

penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo 

qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 

competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em 

julgado;  
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XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar 

de propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua 

atividade produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem 

ou de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais 

e associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 

nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 

pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a 

lei, assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  
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XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 

como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 

evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, 

civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito 

de entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de 

opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade 

competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em 

geral são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela 

inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  
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LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, 

salvo nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 

crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter 

público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à 

moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o 

autor, salvo comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  
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a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a 

razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em 

que a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja 

criação tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, 

de 2004) 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a 

assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 26, de 2000) e (Artigo com nova redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 64, de 2010)    

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 
.....................................................................................................................................................................................  

 

CAPÍTULO VII 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Dos Servidores Públicos 

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998) 

 

Art. 39. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios instituirão, no 

âmbito de sua competência, regime jurídico único e planos de carreira para os servidores da 

administração pública direta, das autarquias e das fundações públicas. (Vide ADIN nº 2.135-4) 

§ 1º A fixação dos padrões de vencimento e dos demais componentes do sistema 

remuneratório observará:  

I - a natureza, o grau de responsabilidade e a complexidade dos cargos 

componentes de cada carreira;  

II - os requisitos para a investidura;  
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III - as peculiaridades dos cargos. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 2º A União, os Estados e o Distrito Federal manterão escolas de governo para a 

formação e o aperfeiçoamento dos servidores públicos, constituindo-se a participação nos 

cursos um dos requisitos para a promoção na carreira, facultada, para isso, a celebração de 

convênios ou contratos entre os entes federados. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 3º Aplica-se aos servidores ocupantes de cargo público o disposto no art. 7º, IV, 

VII, VIII, IX, XII, XIII, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, XX, XXII e XXX, podendo a lei 

estabelecer requisitos diferenciados de admissão quando a natureza do cargo o exigir. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º O membro de Poder, o detentor de mandato eletivo, os Ministros de Estado e 

os Secretários Estaduais e Municipais serão remunerados exclusivamente por subsídio fixado 

em parcela única, vedado o acréscimo de qualquer gratificação, adicional, abono, prêmio, 

verba de representação ou outra espécie remuneratória, obedecido, em qualquer caso, o 

disposto no art. 37, X e XI. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 5º Lei da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios poderá 

estabelecer a relação entre a maior e a menor remuneração dos servidores públicos, 

obedecido, em qualquer caso, o disposto no art. 37, XI. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 6º Os Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário publicarão anualmente os 

valores do subsídio e da remuneração dos cargos e empregos públicos. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 7º Lei da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios disciplinará 

a aplicação de recursos orçamentários provenientes da economia com despesas correntes em 

cada órgão, autarquia e fundação, para aplicação no desenvolvimento de programas de 

qualidade e produtividade, treinamento e desenvolvimento, modernização, reaparelhamento e 

racionalização do serviço público, inclusive sob a forma de adicional ou prêmio de 

produtividade. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 8º A remuneração dos servidores públicos organizados em carreira poderá ser 

fixada nos termos do § 4º. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

 

Art. 40. Aos servidores titulares de cargos efetivos da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, é assegurado regime 

de previdência de caráter contributivo e solidário, mediante contribuição do respectivo ente 

público, dos servidores ativos e inativos e dos pensionistas, observados critérios que 

preservem o equilíbrio financeiro e atuarial e o disposto neste artigo. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

§ 1º Os servidores abrangidos pelo regime de previdência de que trata este artigo 

serão aposentados, calculados os seus proventos a partir dos valores fixados na forma dos §§ 

3º e 17: (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

I - por invalidez permanente, sendo os proventos proporcionais ao tempo de 

contribuição, exceto se decorrente de acidente em serviço, moléstia profissional ou doença 

grave, contagiosa ou incurável, na forma da lei; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 41, de 2003) 

II - compulsoriamente, aos setenta anos de idade, com proventos proporcionais ao 

tempo de contribuição; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 

1998) 
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III - voluntariamente, desde que cumprido tempo mínimo de dez anos de efetivo 

exercício no serviço público e cinco anos no cargo efetivo em que se dará a aposentadoria, 

observadas as seguintes condições:  

a) sessenta anos de idade e trinta e cinco de contribuição, se homem, e cinqüenta e 

cinco anos de idade e trinta de contribuição, se mulher;  

b) sessenta e cinco anos de idade, se homem, e sessenta anos de idade, se mulher, 

com proventos proporcionais ao tempo de contribuição. (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 2º Os proventos de aposentadoria e as pensões, por ocasião de sua concessão, 

não poderão exceder a remuneração do respectivo servidor, no cargo efetivo em que se deu a 

aposentadoria ou que serviu de referência para a concessão da pensão. (Parágrafo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 3º Para o cálculo dos proventos de aposentadoria, por ocasião da sua concessão, 

serão consideradas as remunerações utilizadas como base para as contribuições do servidor 

aos regimes de previdência de que tratam este artigo e o art. 201, na forma da lei. (Parágrafo 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

§ 4º É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de 

aposentadoria aos abrangidos pelo regime de que trata este artigo, ressalvados, nos termos 

definidos em leis complementares, os casos de servidores:  

I - portadores de deficiência;  

II - que exerçam atividades de risco;  

III - cujas atividades sejam exercidas sob condições especiais que prejudiquem a 

saúde ou a integridade física. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 

47, de 2005) 

§ 5º Os requisitos de idade e de tempo de contribuição serão reduzidos em cinco 

anos, em relação ao disposto no § 1°, III, a, para o professor que comprove exclusivamente 

tempo de efetivo exercício das funções de magistério na educação infantil e no ensino 

fundamental e médio. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 

1998) 

§ 6º Ressalvadas as aposentadorias decorrentes dos cargos acumuláveis na forma 

desta Constituição, é vedada a percepção de mais de uma aposentadoria à conta do regime de 

previdência previsto neste artigo. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional 

nº 20, de 1998) 

§ 7º Lei disporá sobre a concessão do benefício de pensão por morte, que será 

igual: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

I - ao valor da totalidade dos proventos do servidor falecido, até o limite máximo 

estabelecido para os benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201, 

acrescido de setenta por cento da parcela excedente a este limite, caso aposentado à data do 

óbito; ou (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

II - ao valor da totalidade da remuneração do servidor no cargo efetivo em que se 

deu o falecimento, até o limite máximo estabelecido para os benefícios do regime geral de 

previdência social de que trata o art. 201, acrescido de setenta por cento da parcela excedente 

a este limite, caso em atividade na data do óbito. (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 41, de 2003) 

§ 8º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter 

permanente, o valor real, conforme critérios estabelecidos em lei. (Parágrafo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

§ 9º O tempo de contribuição federal, estadual ou municipal será contado para 

efeito de aposentadoria e o tempo de serviço correspondente para efeito de disponibilidade. 

(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 
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 § 10. A lei não poderá estabelecer qualquer forma de contagem de tempo de 

contribuição fictício. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 

1998) 

§ 11. Aplica-se o limite fixado no art. 37, XI, à soma total dos proventos de 

inatividade, inclusive quando decorrentes da acumulação de cargos ou empregos públicos, 

bem como de outras atividades sujeitas a contribuição para o regime geral de previdência 

social, e ao montante resultante da adição de proventos de inatividade com remuneração de 

cargo acumulável na forma desta Constituição, cargo em comissão declarado em lei de livre 

nomeação e exoneração, e de cargo eletivo. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 12. Além do disposto neste artigo, o regime de previdência dos servidores 

públicos titulares de cargo efetivo observará, no que couber, os requisitos e critérios fixados 

para o regime geral de previdência social. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 13. Ao servidor ocupante, exclusivamente, de cargo em comissão declarado em 

lei de livre nomeação e exoneração bem como de outro cargo temporário ou de emprego 

público, aplica-se o regime geral de previdência social. (Parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 14. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, desde que 

instituam regime de previdência complementar para os seus respectivos servidores titulares de 

cargo efetivo, poderão fixar, para o valor das aposentadorias e pensões a serem concedidas 

pelo regime de que trata este artigo, o limite máximo estabelecido para os benefícios do 

regime geral de previdência social de que trata o art. 201. (Parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 15. O regime de previdência complementar de que trata o § 14 será instituído 

por lei de iniciativa do respectivo Poder Executivo, observado o disposto no art. 202 e seus 

parágrafos, no que couber, por intermédio de entidades fechadas de previdência 

complementar, de natureza pública, que oferecerão aos respectivos participantes planos de 

benefícios somente na modalidade de contribuição definida. (Parágrafo com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

§ 16. Somente mediante sua prévia e expressa opção, o disposto nos §§ 14 e 15 

poderá ser aplicado ao servidor que tiver ingressado no serviço público até a data da 

publicação do ato de instituição do correspondente regime de previdência complementar. 

(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 17. Todos os valores de remuneração considerados para o cálculo do benefício 

previsto no § 3° serão devidamente atualizados, na forma da lei. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

§ 18. Incidirá contribuição sobre os proventos de aposentadorias e pensões 

concedidas pelo regime de que trata este artigo que superem o limite máximo estabelecido 

para os benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201, com 

percentual igual ao estabelecido para os servidores titulares de cargos efetivos. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

§ 19. O servidor de que trata este artigo que tenha completado as exigências para 

aposentadoria voluntária estabelecidas no § 1º, III, a, e que opte por permanecer em atividade 

fará jus a um abono de permanência equivalente ao valor da sua contribuição previdenciária 

até completar as exigências para aposentadoria compulsória contidas no § 1º, II. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

§ 20. Fica vedada a existência de mais de um regime próprio de previdência social 

para os servidores titulares de cargos efetivos, e de mais de uma unidade gestora do 
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respectivo regime em cada ente estatal, ressalvado o disposto no art. 142, § 3º, X. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

§ 21. A contribuição prevista no § 18 deste artigo incidirá apenas sobre as 

parcelas de proventos de aposentadoria e de pensão que superem o dobro do limite máximo 

estabelecido para os benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 

desta Constituição, quando o beneficiário, na forma da lei, for portador de doença 

incapacitante. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

 

Art. 41. São estáveis após três anos de efetivo exercício os servidores nomeados 

para cargo de provimento efetivo em virtude de concurso público. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR  
N.º 399, DE 2014 

(Do Sr. Andre Moura) 
 

Altera a Lei Complementar nº 144, de 15 de maio de 2014.   
 
 

DESPACHO: 
APENSE-SE À (AO) PLP-330/2006.  
 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

 

Art. 1º - O caput do artigo 1º, constante do Art. 2º da Lei Complementar nº 

144, de 15 de maio de 2014, passa a vigorar com a seguinte redação.   

 

Art. 2º ..........................................................................................   

 

“Art. 1º - O servidor público policial, inclusive o militar, será aposentado: (NR) 

 

..................................................................................................... 

 

Art. 2º - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação 
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JUSTIFICATIVA 

 

A aposentadoria especial por periculosidade está prevista no Art. 40, § 4º da 

Constituição Federal de 1988. A atividade do policial militar é de fato de alta 

periculosidade, e por isso, nada mais justo que a lei aplicável ao Regime Geral de 

Previdência (Lei 8.213) seja agora aplicável ao policial militar, o que não foi 

reconhecido na Lei Complementar 144 de 2014. Com isso, demonstra-se cada vez 

mais a nova visão no sentido de que cabe à esses servidores esse benefício. 

 

Nossa constituição foi elaborada em 1988, ou seja, há mais de 25 anos, 

entretanto nem a União nem os Estados tomaram a iniciativa de regulamentar a 

matéria. Diante dessa inércia, muitos servidores impetraram ações judiciais para 

fazerem valer seus direitos, culminando com decisões do Superior Tribunal Federal 

(STF) que julgaram procedente o direito dos servidores públicos à aposentadoria 

especial. 

 

Precisamos mudar esse quadro, precisamos aprovar e reconhecer este 

profissional, instituindo a aposentadoria especial para esta categoria que age em 

defesa e pela proteção da população brasileira. 

 
Sala das Sessões, em 27 de maio de 2014. 

 
 

ANDRE MOURA 

Deputado Federal 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

  

CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 
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CAPÍTULO VII 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Dos Servidores Públicos 

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998) 

 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 40. Aos servidores titulares de cargos efetivos da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, é assegurado regime 

de previdência de caráter contributivo e solidário, mediante contribuição do respectivo ente 

público, dos servidores ativos e inativos e dos pensionistas, observados critérios que 

preservem o equilíbrio financeiro e atuarial e o disposto neste artigo. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

§ 1º Os servidores abrangidos pelo regime de previdência de que trata este artigo 

serão aposentados, calculados os seus proventos a partir dos valores fixados na forma dos §§ 

3º e 17: (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

I - por invalidez permanente, sendo os proventos proporcionais ao tempo de 

contribuição, exceto se decorrente de acidente em serviço, moléstia profissional ou doença 

grave, contagiosa ou incurável, na forma da lei; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 41, de 2003) 

II - compulsoriamente, aos setenta anos de idade, com proventos proporcionais ao 

tempo de contribuição; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 

1998) 

III - voluntariamente, desde que cumprido tempo mínimo de dez anos de efetivo 

exercício no serviço público e cinco anos no cargo efetivo em que se dará a aposentadoria, 

observadas as seguintes condições:  

a) sessenta anos de idade e trinta e cinco de contribuição, se homem, e cinqüenta e 

cinco anos de idade e trinta de contribuição, se mulher;  

b) sessenta e cinco anos de idade, se homem, e sessenta anos de idade, se mulher, 

com proventos proporcionais ao tempo de contribuição. (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 2º Os proventos de aposentadoria e as pensões, por ocasião de sua concessão, 

não poderão exceder a remuneração do respectivo servidor, no cargo efetivo em que se deu a 

aposentadoria ou que serviu de referência para a concessão da pensão. (Parágrafo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 3º Para o cálculo dos proventos de aposentadoria, por ocasião da sua concessão, 

serão consideradas as remunerações utilizadas como base para as contribuições do servidor 

aos regimes de previdência de que tratam este artigo e o art. 201, na forma da lei. (Parágrafo 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

§ 4º É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de 

aposentadoria aos abrangidos pelo regime de que trata este artigo, ressalvados, nos termos 

definidos em leis complementares, os casos de servidores:  

I - portadores de deficiência;  

II - que exerçam atividades de risco;  
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III - cujas atividades sejam exercidas sob condições especiais que prejudiquem a 

saúde ou a integridade física. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 

47, de 2005) 

§ 5º Os requisitos de idade e de tempo de contribuição serão reduzidos em cinco 

anos, em relação ao disposto no § 1°, III, a, para o professor que comprove exclusivamente 

tempo de efetivo exercício das funções de magistério na educação infantil e no ensino 

fundamental e médio. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 

1998) 

§ 6º Ressalvadas as aposentadorias decorrentes dos cargos acumuláveis na forma 

desta Constituição, é vedada a percepção de mais de uma aposentadoria à conta do regime de 

previdência previsto neste artigo. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional 

nº 20, de 1998) 

§ 7º Lei disporá sobre a concessão do benefício de pensão por morte, que será 

igual: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

I - ao valor da totalidade dos proventos do servidor falecido, até o limite máximo 

estabelecido para os benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201, 

acrescido de setenta por cento da parcela excedente a este limite, caso aposentado à data do 

óbito; ou (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

II - ao valor da totalidade da remuneração do servidor no cargo efetivo em que se 

deu o falecimento, até o limite máximo estabelecido para os benefícios do regime geral de 

previdência social de que trata o art. 201, acrescido de setenta por cento da parcela excedente 

a este limite, caso em atividade na data do óbito. (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 41, de 2003) 

§ 8º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter 

permanente, o valor real, conforme critérios estabelecidos em lei. (Parágrafo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

§ 9º O tempo de contribuição federal, estadual ou municipal será contado para 

efeito de aposentadoria e o tempo de serviço correspondente para efeito de disponibilidade. 

(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

 § 10. A lei não poderá estabelecer qualquer forma de contagem de tempo de 

contribuição fictício. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 

1998) 

§ 11. Aplica-se o limite fixado no art. 37, XI, à soma total dos proventos de 

inatividade, inclusive quando decorrentes da acumulação de cargos ou empregos públicos, 

bem como de outras atividades sujeitas a contribuição para o regime geral de previdência 

social, e ao montante resultante da adição de proventos de inatividade com remuneração de 

cargo acumulável na forma desta Constituição, cargo em comissão declarado em lei de livre 

nomeação e exoneração, e de cargo eletivo. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 12. Além do disposto neste artigo, o regime de previdência dos servidores 

públicos titulares de cargo efetivo observará, no que couber, os requisitos e critérios fixados 

para o regime geral de previdência social. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 13. Ao servidor ocupante, exclusivamente, de cargo em comissão declarado em 

lei de livre nomeação e exoneração bem como de outro cargo temporário ou de emprego 

público, aplica-se o regime geral de previdência social. (Parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 14. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, desde que 

instituam regime de previdência complementar para os seus respectivos servidores titulares de 

cargo efetivo, poderão fixar, para o valor das aposentadorias e pensões a serem concedidas 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=537717&seqTexto=30462&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=537717&seqTexto=30462&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=497025&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=497025&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=497025&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=497025&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=497025&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=497025&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=497025&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=


66 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP 330/2006 

pelo regime de que trata este artigo, o limite máximo estabelecido para os benefícios do 

regime geral de previdência social de que trata o art. 201. (Parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 15. O regime de previdência complementar de que trata o § 14 será instituído 

por lei de iniciativa do respectivo Poder Executivo, observado o disposto no art. 202 e seus 

parágrafos, no que couber, por intermédio de entidades fechadas de previdência 

complementar, de natureza pública, que oferecerão aos respectivos participantes planos de 

benefícios somente na modalidade de contribuição definida. (Parágrafo com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

§ 16. Somente mediante sua prévia e expressa opção, o disposto nos §§ 14 e 15 

poderá ser aplicado ao servidor que tiver ingressado no serviço público até a data da 

publicação do ato de instituição do correspondente regime de previdência complementar. 

(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 17. Todos os valores de remuneração considerados para o cálculo do benefício 

previsto no § 3° serão devidamente atualizados, na forma da lei. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

§ 18. Incidirá contribuição sobre os proventos de aposentadorias e pensões 

concedidas pelo regime de que trata este artigo que superem o limite máximo estabelecido 

para os benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201, com 

percentual igual ao estabelecido para os servidores titulares de cargos efetivos. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

§ 19. O servidor de que trata este artigo que tenha completado as exigências para 

aposentadoria voluntária estabelecidas no § 1º, III, a, e que opte por permanecer em atividade 

fará jus a um abono de permanência equivalente ao valor da sua contribuição previdenciária 

até completar as exigências para aposentadoria compulsória contidas no § 1º, II. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

§ 20. Fica vedada a existência de mais de um regime próprio de previdência social 

para os servidores titulares de cargos efetivos, e de mais de uma unidade gestora do 

respectivo regime em cada ente estatal, ressalvado o disposto no art. 142, § 3º, X. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

§ 21. A contribuição prevista no § 18 deste artigo incidirá apenas sobre as 

parcelas de proventos de aposentadoria e de pensão que superem o dobro do limite máximo 

estabelecido para os benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 

desta Constituição, quando o beneficiário, na forma da lei, for portador de doença 

incapacitante. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

 

Art. 41. São estáveis após três anos de efetivo exercício os servidores nomeados 

para cargo de provimento efetivo em virtude de concurso público. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 1º O servidor público estável só perderá o cargo:  

I - em virtude de sentença judicial transitada em julgado;  

II – mediante processo administrativo em que lhe seja assegurada ampla defesa;  

III – mediante procedimento de avaliação periódica de desempenho, na forma de 

lei complementar, assegurada ampla defesa. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 2º Invalidada por sentença judicial a demissão do servidor estável, será ele 

reintegrado, e o eventual ocupante da vaga, se estável, reconduzido ao cargo de origem, sem 

direito a indenização, aproveitado em outro cargo ou posto em disponibilidade com 

remuneração proporcional ao tempo de serviço. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 
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§ 3º Extinto o cargo ou declarada a sua desnecessidade, o servidor estável ficará 

em disponibilidade, com remuneração proporcional ao tempo de serviço, até seu adequado 

aproveitamento em outro cargo. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional 

nº 19, de 1998) 

§ 4º Como condição para a aquisição da estabilidade, é obrigatória a avaliação 

especial de desempenho por comissão instituída para essa finalidade. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991 
 

Dispõe sobre os Planos de Benefícios da 

Previdência Social e dá outras providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

TÍTULO I 

DA FINALIDADE E DOS PRINCÍPIOS BÁSICOS DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 

 

Art. 1º A Previdência Social, mediante contribuição, tem por fim assegurar aos 

seus beneficiários meios indispensáveis de manutenção, por motivo de incapacidade, 

desemprego involuntário, idade avançada, tempo de serviço, encargos familiares e prisão ou 

morte daqueles de quem dependiam economicamente.  

 

Art. 2º A Previdência Social rege-se pelos seguintes princípios e objetivos:  

I - universalidade de participação nos planos previdenciários;  

II - uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços às populações urbanas e 

rurais,  

III - seletividade e distributividade na prestação dos benefícios;  

IV - cálculo dos benefícios considerando-se os salários-de-contribuição corrigidos 

monetariamente;  

V - irredutibilidade do valor dos benefícios de forma a preservar-lhes o poder 

aquisitivo;  

VI - valor da renda mensal dos benefícios substitutos do salário-de-contribuição 

ou do rendimento do trabalho do segurado não inferior ao do salário-mínimo;  

VII - previdência complementar facultativa, custeada por contribuição adicional;  

VIII - caráter democrático e descentralizado da gestão administrativa, com a 

participação do governo e da comunidade, em especial de trabalhadores em atividade, 

empregadores e aposentados.  

Parágrafo único. A participação referida no inciso VIII deste artigo será efetivada 

a nível federal, estadual e municipal.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 144, DE 15 DE MAIO DE 2014 
 

Atualiza a ementa e altera o art. 1º da Lei 

Complementar nº 51, de 20 de dezembro de 
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http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
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1985, que "Dispõe sobre a aposentadoria do 

funcionário policial, nos termos do art. 103, da 

Constituição Federal", para regulamentar a 

aposentadoria da mulher servidora policial.  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

 

Art. 1º A ementa da Lei Complementar nº 51, de 20 de dezembro de 1985, passa a 

vigorar com a seguinte redação:  

"Dispõe sobre a aposentadoria do servidor público policial, nos termos do § 

4º do art. 40 da Constituição Federal." 

 

Art. 2º O art. 1º da Lei Complementar nº 51, de 20 de dezembro de 1985, passa a 

vigorar com a seguinte redação:  

"Art. 1º O servidor público policial será aposentado:  

I - compulsoriamente, com proventos proporcionais ao tempo de 

contribuição, aos 65 (sessenta e cinco) anos de idade, qualquer que seja a 

natureza dos serviços prestados;  

II - voluntariamente, com proventos integrais, independentemente da idade: 

a) após 30 (trinta) anos de contribuição, desde que conte, pelo menos, 20 

(vinte) anos de exercício em cargo de natureza estritamente policial, se 

homem;  

b) após 25 (vinte e cinco) anos de contribuição, desde que conte, pelo 

menos, 15 (quinze) anos de exercício em cargo de natureza estritamente 

policial, se mulher."(NR) 

 

Art. 3º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 15 de maio de 2014; 193º da Independência e 126º da República.  

 

DILMA ROUSSEFF  

José Eduardo Cardozo  

Garibaldi Alves Filho  

Eleonora Menicucci de Oliveira  
 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N.º 64, DE 2015 

(Do Sr. Capitão Augusto) 
 

Acrescenta artigo a lei complementar nº 144, de 15 de maio de 2014, 
que atualiza a ementa e altera o art. 1o da Lei Complementar no51, de 
20 de dezembro de 1985, que "Dispõe sobre a aposentadoria do 
funcionário policial, nos termos do art. 103, da Constituição Federal", 
para regulamentar a aposentadoria da mulher servidora policial. 
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DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PLP-330/2006.  
 

 

O Congresso Nacional Decreta: 

          Art. 1o  Esta lei acrescenta artigo a lei nº 144, de 15 de maio de 
2014, aplicando esta lei aos policiais e bombeiros militares. 

          Art. 2o A lei nº 144, de 15 de maio de 2014, passa a vigorar 
acrescida do seguinte dispositivo: 

        “Art. 2-A Aplica-se o inciso II e suas alíneas, do artigo anterior, aos 
policiais e bombeiros militares.” 

         Art. 3o Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 
publicação. 

JUSTIFICATIVA 

 Com a sanção e publicação da Lei Complementar nº 144, de 15 de maio 
de 2014, as policiais de todo Brasil tiveram grande e justa conquista, uma vez que 
se reconheceu ao gênero feminino policial uma condição especial de aposentadoria, 
em decorrência não só à atividade de risco, mas, sobretudo, à tríplice jornada destas 
mulheres, que inobstante a missão constitucional de exercer o munus policial no 
Brasil, ainda exercem o papel de donas de casa e de mães de família.  

Ocorre que a Lei Complementar nº 144/2014 não fez menção expressa às 
policiais e bombeiros militares em seu texto. No entanto, tal diferenciação não pode 
acontecer, sob pena de se violar o postulado da isonomia.  

Seria razoável que tais “servidoras”, a despeito de serem consideradas 
militares estaduais, e não servidoras policiais ficassem de fora dessa condição 
especial de aposentadoria?  Justamente aquelas que carregam  os encargos mais 
pesados mereceriam ficar de fora dessa condição especial?  

A resposta a esses questionamentos está clara na observância dos 
princípios constitucionais e na natureza do serviço prestado. Posição semelhante já 
foi adotada pelo Supremo Tribunal Federal ao julgar as condições dos servidores 
que exercem atividades insalubres, quando determinou a aplicação da lei que regula 
a insalubridade da atividade privada para o servidor público.  

Nessa esteira, se as servidoras públicas policiais serão contempladas 
pelo novo regramento da Lei Complementar nº 144/14, não há dúvidas, pois, que, 
pelo princípio constitucional da isonomia, o mesmo tratamento também deve ser 
aplicado às policias e bombeiros militares femininas.  
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Assim, para evitarmos demandas judiciais e interpretações diversas, o 
que já vem ocorrendo e dificultando o exercício desse legítimo direito, apresentamos 
este projeto de lei alterando a lei geral das polícias militares e corpos de bombeiros 
militares, regulando as normais gerais desse tema, inclusive no tocante às pensões.  

Temos certeza que esse projeto será aperfeiçoado pelos meus pares 
nesta Casa do Povo e, ao final, teremos uma legislação aprimorada, fazendo justiça 
a essa categoria especial.  

                                   Sala Sessões, em 27 de abril de 2015.  

                              CAPITÃO AUGUSTO 
                               Deputado Federal 

                                    PR-SP 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 144, DE 15 DE MAIO DE 2014 
 

Atualiza a ementa e altera o art. 1º da Lei 

Complementar nº 51, de 20 de dezembro de 

1985, que "Dispõe sobre a aposentadoria do 

funcionário policial, nos termos do art. 103, da 

Constituição Federal", para regulamentar a 

aposentadoria da mulher servidora policial. 

  

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

 

Art. 1º A ementa da Lei Complementar nº 51, de 20 de dezembro de 1985, passa a 

vigorar com a seguinte redação:  

 

"Dispõe sobre a aposentadoria do servidor público policial, nos termos do § 

4º do art. 40 da Constituição Federal." 

 

Art. 2º O art. 1º da Lei Complementar nº 51, de 20 de dezembro de 1985, passa a 

vigorar com a seguinte redação:  

 

"Art. 1º O servidor público policial será aposentado:  

 

I - compulsoriamente, com proventos proporcionais ao tempo de 

contribuição, aos 65 (sessenta e cinco) anos de idade, qualquer que seja a 

natureza dos serviços prestados;  

 

II - voluntariamente, com proventos integrais, independentemente da idade: 
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a) após 30 (trinta) anos de contribuição, desde que conte, pelo menos, 20 

(vinte) anos de exercício em cargo de natureza estritamente policial, se 

homem;  

b) após 25 (vinte e cinco) anos de contribuição, desde que conte, pelo 

menos, 15 (quinze) anos de exercício em cargo de natureza estritamente 

policial, se mulher."(NR) 

 

Art. 3º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 15 de maio de 2014; 193º da Independência e 126º da República.  

 

DILMA ROUSSEFF  

José Eduardo Cardozo  

Garibaldi Alves Filho  

Eleonora Menicucci de Oliveira  
 

 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N.º 82, DE 2015 

(Da Sra. Erika Kokay) 
 

Acrescenta dispositivo à Lei Complementar nº 51, de 20 de dezembro de 
1985, para estender o direito à aposentadoria especial às mulheres 
integrantes da Polícia Militar do Distrito Federal e do Corpo de 
Bombeiros Militar do Distrito Federal. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PLP-330/2006.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º Esta Lei acrescenta dispositivo no art. 1º, da Lei Complementar 

nº 51, de 20 de dezembro de 1985, para estender o direito à aposentadoria especial 

às mulheres integrantes da Polícia Militar do Distrito Federal e do Corpo de 

Bombeiros Militar do Distrito Federal. 

Art. 2º Fica incluído, no art. 1º, da Lei Complementar nº 51, de 20 de 

dezembro de 1985, o parágrafo único, com a seguinte redação: 

“Art. 1º ....................................................................................... 
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................................................................................................... 

Parágrafo único. O direito à aposentadoria prevista no inciso II, alínea 

“b”, deste artigo estende-se às mulheres integrantes da Polícia Militar do Distrito 

Federal e do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal. (NR)” 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

 

Após tramitar por 14 anos, no Congresso Nacional, a presidenta Dilma 

Rousseff sancionou, no dia 15 de maio de 2014, a proposta de concessão de 

aposentadoria especial às mulheres policiais. Com certeza, ao assegurar a essas 

trabalhadoras o direito à aposentadoria especial, com remuneração integral, após 25 

anos de contribuição, desde que, pelo menos, 15 anos tenham sido dedicados a 

atividades de natureza estritamente policial, a presidenta Dilma fez imensa justiça a 

essas servidoras públicas, que desempenham funções de grande relevância social.  

Nem todas as policiais, contudo, poderão usufruir imediatamente os 

benefícios da aposentadoria especial, prevista na Lei Complementar nº 51, de 1985, 

com alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 144, de 2014. Isto porque 

segundo recente entendimento do Supremo Tribunal Federal, no caso das 

integrantes da Polícia Militar do Distrito Federal, e também dos Estados, faz-se 

necessária a aprovação de lei específica em cada caso dispondo sobre a matéria. 

Nesse caso, resta ao Parlamento alterar o texto legal para deixar clara a intenção do 

legislador de que a aposentadoria especial para mulheres policiais beneficia, tanto 

as policiais civis, quanto as policiais militares. 

Por força de preceito constitucional, compete à União legislar sobre os 

direitos e vantagens da Polícia Civil e da Polícia Militar do Distrito Federal, assim 

como do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal, razão pela qual é 

indispensável a aprovação de proposta legislativa visando a assegurar que as 

mulheres que integram a Polícia Militar e o Corpo de Bombeiros Militar do Distrito 

Federal tenham direito à aposentadoria especial, nas mesmas condições 

estabelecidas pela já mencionada Lei Complementar nº 51, de 1985. 

É o que estamos fazendo ao acrescentarmos o parágrafo único ao art. 

1º da citada Lei Complementar nº 51, para definirmos que fazem jus à aposentadoria 

especial nele definida, tanto as policiais civis, como as policiais militares do Distrito 

Federal, estendendo-se o tratamento diferenciado inclusive às integrantes do Corpo 

de Bombeiros Militar do Distrito Federal. 
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De fato, não há qualquer justificativa para negar às militares que 

integram o Corpo de Bombeiros o direito à aposentadoria nas mesmas condições 

em que é assegurada às policiais civis e que está sendo proposta para as policiais 

militares, uma vez que não há  distinção alguma quanto ao nível de risco a que são  

submetidas cotidianamente no exercício de suas atividades.    

Pelo exposto, temos a convicção de que as alterações propostas 

contribuirão para aperfeiçoar o texto da Lei Complementar nº  51/85, razão pela qual 

esperamos contar com o apoio dos ilustres Pares para a aprovação da presente 

proposição. 

Sala das Sessões, 13 de maio de 2015. 

Deputada ERIKA KOKAY - PT-DF 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 51, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1985 
 

Dispõe sobre a aposentadoria do servidor 

público policial, nos termos do § 4º do art. 40 

da Constituição Federal. (Ementa com redação 

dada pela Lei Complementar nº 144, de 

15/5/2014) 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

 

Art. 1º O servidor público policial será aposentado: (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei Complementar nº 144, de 15/5/2014) 

I - compulsoriamente, com proventos proporcionais ao tempo de contribuição, aos 

65 (sessenta e cinco) anos de idade, qualquer que seja a natureza dos serviços prestados; 

(Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 144, de 15/5/2014) 

II - voluntariamente, com proventos integrais, independentemente da idade: 

(“Caput” do inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 144, de 15/5/2014) 

a) após 30 (trinta) anos de contribuição, desde que conte, pelo menos, 20 (vinte) 

anos de exercício em cargo de natureza estritamente policial, se homem; (Alínea acrescida 

pela Lei Complementar nº 144, de 15/5/2014) 

b) após 25 (vinte e cinco) anos de contribuição, desde que conte, pelo menos, 15 

(quinze) anos de exercício em cargo de natureza estritamente policial, se mulher. (Alínea 

acrescida pela Lei Complementar nº 144, de 15/5/2014) 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-144-15-maio-2014-778732-publicacaooriginal-144121-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-144-15-maio-2014-778732-publicacaooriginal-144121-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-144-15-maio-2014-778732-publicacaooriginal-144121-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-144-15-maio-2014-778732-publicacaooriginal-144121-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-144-15-maio-2014-778732-publicacaooriginal-144121-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-144-15-maio-2014-778732-publicacaooriginal-144121-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-144-15-maio-2014-778732-publicacaooriginal-144121-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-144-15-maio-2014-778732-publicacaooriginal-144121-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-144-15-maio-2014-778732-publicacaooriginal-144121-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-144-15-maio-2014-778732-publicacaooriginal-144121-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-144-15-maio-2014-778732-publicacaooriginal-144121-pl.html
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Art. 2º Subsiste a eficácia dos atos de aposentadoria expedidos com base nas Leis 

nºs. 3.313, de 14 de novembro de 1957, e 4.878, de 3 de dezembro de 1965, após a 

promulgação da Emenda Constitucional nº 1 de 17 de outubro de 1969.  

 

Art. 3º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Brasília, em 20 de dezembro de 1985; 164º da Independência e 97º da República. 

 

JOSÉ SARNEY 

Fernando Lyra 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 144, DE 15 DE MAIO DE 2014 
 

Atualiza a ementa e altera o art. 1º da Lei 

Complementar nº 51, de 20 de dezembro de 

1985, que "Dispõe sobre a aposentadoria do 

funcionário policial, nos termos do art. 103, da 

Constituição Federal", para regulamentar a 

aposentadoria da mulher servidora policial.  

  

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

 

Art. 1º A ementa da Lei Complementar nº 51, de 20 de dezembro de 1985, passa a 

vigorar com a seguinte redação:  

 

 

"Dispõe sobre a aposentadoria do servidor público policial, nos termos do § 

4º do art. 40 da Constituição Federal." 

 

Art. 2º O art. 1º da Lei Complementar nº 51, de 20 de dezembro de 1985, passa a 

vigorar com a seguinte redação:  

 

"Art. 1º O servidor público policial será aposentado:  

 

I - compulsoriamente, com proventos proporcionais ao tempo de 

contribuição, aos 65 (sessenta e cinco) anos de idade, qualquer que seja a 

natureza dos serviços prestados;  

 

II - voluntariamente, com proventos integrais, independentemente da idade: 

a) após 30 (trinta) anos de contribuição, desde que conte, pelo menos, 20 

(vinte) anos de exercício em cargo de natureza estritamente policial, se 

homem;  

b) após 25 (vinte e cinco) anos de contribuição, desde que conte, pelo 

menos, 15 (quinze) anos de exercício em cargo de natureza estritamente 

policial, se mulher."(NR) 
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Art. 3º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 15 de maio de 2014; 193º da Independência e 126º da República.  

 

DILMA ROUSSEFF  

José Eduardo Cardozo  

Garibaldi Alves Filho  

Eleonora Menicucci de Oliveira  

 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N.º 86, DE 2015 

(Da Comissão de Legislação Participativa) 
 

Sugestão nº 154/2014 
 
Altera o inciso I do art. 1º da Lei Complementar nº 51, de 20 de 
dezembro de 1985, para estabelecer em 70 (setenta) anos a idade limite 
para aposentadoria compulsória dos Policiais Civis. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PLP-330/2006.  
 

 
 

   O Congresso Nacional decreta: 

 

  Art. 1º O inciso I do art. 1º da Lei Complementar nº 51, de 20 de 

dezembro de 1985, passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 1º ................................................. 

I - compulsoriamente, com proventos 

proporcionais ao tempo de contribuição, aos 70 

(setenta) anos de idade, qualquer que seja a 

natureza dos serviços prestados; 

.................................................” (NR) 

 

   Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

 

   A Segurança Pública é um dos temas de maior repercussão 

nacional na atualidade. Isso se dá porque morrem mais de 50.000 pessoas 

anualmente em nosso território, vítimas de homicídios. Tratar da aposentadoria dos 

Policiais Civis brasileiros, nesse contexto, é valorizar uma categoria profissional que 

está, diariamente, no combate à criminalidade que assola nossa população. Aí 

reside o maior mérito desta proposição. 

   O objeto desta proposição é um pleito dessa categoria, expresso 

em sugestão de iniciativa legislativa que tramita nesta Comissão, no sentido de que 

sua aposentadoria compulsória se dê aos 70 anos de idade.  

   E, parece-nos, será bastante útil para a própria população 

brasileira a permanência voluntária destes profissionais extremamente experientes 

na ativa por mais tempo.  

   É que não se investigam crimes complexos com a atuação 

vacilante de profissionais pouco experimentados. Assim, a presença desses 

delegados, agentes, peritos e outros profissionais dessa carreira no seio de equipes 

integradas também por companheiros mais novos possibilitará a transmissão de 

conhecimentos adquiridos ao longo de décadas de dedicação incansável à melhora 

das condições de Segurança Pública deste País. 

   Ao mesmo tempo, permitirá que esses policiais se dediquem 

ainda mais tempo ao serviço nas suas respectivas corporações, contribuindo para a 

diminuição das questões previdenciárias sempre recorrentes nas discussões sobre 

gastos públicos no Brasil. 

   Diante do exposto, propugnamos pelo apoio dos nobres Pares 

para a aprovação desta proposição. 

 

Sala das Sessões, em 29 de abril de 2015. 

 

      

Deputado Fábio Ramalho 

Presidente 
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SUGESTÃO N.º 154, DE 2014 
(Da Associação dos Funcionários da Polícia Civil do Estado de São 

Paulo) 
 

Sugere Projeto de Lei Complementar que altera a Lei nº 51, de 20 de 
dezembro de 1985, que trata da aposentadoria compulsória do Policial 
Civil.  
 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA 

I – RELATÓRIO 

A Sugestão de Iniciativa Legislativa ora em análise foi apresentada no dia 18 

de novembro de 2014 pela Associação dos Funcionários da Polícia Civil do Estado 

de São Paulo na Comissão de Legislação Participativa (CLP).  

No dia 31 de março de 2015, foi designado o relator no âmbito desta 

Comissão, o Deputado Lincoln Portela, com a finalidade de manifestar-se sobre a 

conveniência de esta Comissão Permanente subscrever uma possível Proposição 

Legislativa, no caso, um Projeto de Lei Complementar, que atenda aos pleitos da 

entidade de classe acima mencionada. 

É o relatório. 

II – VOTO DO RELATOR 

A participação da sociedade civil na atividade legislativa pode se dar por 

meio de oferecimento de sugestões de iniciativa legislativa, conforme o art. 254 

combinado com o art. 32, XII, “a”, do RICD. 

Nesse passo, a Associação dos Funcionários da Polícia Civil do Estado de 

São Paulo encaminhou a esta Comissão a Sugestão ora em apreciação, que tem 

por escopo propor a esta Casa de Leis que altere a Lei Complementar nº 51, de 20 

de dezembro de 1985, que trata, dentre outros assuntos, da aposentadoria 

compulsória do Policial Civil.  
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O intuito é adequar a mencionada Lei Complementar aos ditames 

constitucionais previstos no art. 40, §1º, II, do Texto Maior, permitindo que os 

Policiais Civis de todo o Brasil se aposentem compulsoriamente somente aos 70 

anos de idade e não aos 65 anos, como está consignado atualmente naquele 

diploma legal. 

O pleito poderia ser atendido, segundo a referida Associação, com a 

mudança do texto da Lei Complementar nº 51, de 20 de dezembro de 1985, 

alterando de 65 para 70 anos a idade para aposentadoria compulsória, ou somente 

revogando o inciso I do art. 1º da mencionada Lei Complementar, vez que a 

Constituição Federal, como regra geral, já estabelece os 70 anos de idade como 

limite para essa modalidade de aposentadoria (art. 40, §1º, II, CF). 

A Sugestão apresentada pela citada entidade de classe merece prosperar e 

tornar-se uma proposição legislativa de iniciativa desta Comissão, com fulcro no art. 

254, §1º, RICD. 

Isso, porque (1) foram cumpridos todos os requisitos formais para a 

apresentação de Sugestão de Iniciativa Legislativa previstos no RICD, conforme 

atesta o Secretário Executivo da CLP no Cadastro da Entidade, constante do 

processo de tramitação da Sugestão nº 154, de 2014; e (2) a sugestão é atual, 

relevante e afeta a um público-alvo de profissionais ligados à Segurança Pública que 

precisa ter seus pleitos ao menos discutidos no âmbito das Comissões Permanentes 

desta Casa de Leis. 

Valorizar o profissional da Segurança Pública do País é um dos caminhos 

para que se consiga reverter o quadro nefasto em que vive a população brasileira 

quanto aos temas da violência e da criminalidade. Nesse prumo, a apresentação do 

Projeto de Lei Complementar seria muito oportuna para permitir as discussões dela 

decorrentes. 

Pelo exposto, manifesto-me favoravelmente à Sugestão nº 154, de 2014, de 

autoria da Associação dos Funcionários da Polícia Civil do Estado de São Paulo, 

motivo pelo qual peço que os demais membros desta Comissão de Legislação 

Participativa concedam seus apoios às ideias aqui esposadas, nos termos do 

Projeto de Lei Complementar em anexo. 
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Sala da Comissão, em 15 de abril de 2015. 

Deputado LINCOLN PORTELA 

Relator 

 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº           , 2015 

(DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA) 

Altera o inciso I do art. 1º da Lei 
Complementar nº 51, de 20 de dezembro de 
1985, para estabelecer em 70 (setenta) anos a 

idade limite para aposentadoria compulsória dos 
Policiais Civis. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O inciso I do art. 1º da Lei Complementar nº 51, de 20 de dezembro 

de 1985, passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 1º ................................................. 

I - compulsoriamente, com proventos 

proporcionais ao tempo de contribuição, aos 70 

(setenta) anos de idade, qualquer que seja a 

natureza dos serviços prestados; 

.................................................” (NR) 

Art. 2º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Segurança Pública é um dos temas de maior repercussão nacional na 

atualidade. Isso se dá porque morrem mais de 50.000 pessoas anualmente em 

nosso território, vítimas de homicídios. Tratar da aposentadoria dos Policiais Civis 

brasileiros, nesse contexto, é valorizar uma categoria profissional que está, 

diariamente, no combate à criminalidade que assola nossa população. Aí reside o 

maior mérito desta proposição. 
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O objeto desta proposição é um pleito dessa categoria, expresso em 

sugestão de iniciativa legislativa que tramita nesta Comissão, no sentido de que sua 

aposentadoria compulsória se dê aos 70 anos de idade.  

E, parece-nos, será bastante útil para a própria população brasileira a 

permanência voluntária destes profissionais extremamente experientes na ativa por 

mais tempo.  

É que não se investigam crimes complexos com a atuação vacilante de 

profissionais pouco experimentados. Assim, a presença desses delegados, agentes, 

peritos e outros profissionais dessa carreira no seio de equipes integradas também 

por companheiros mais novos possibilitará a transmissão de conhecimentos 

adquiridos ao longo de décadas de dedicação incansável à melhora das condições 

de Segurança Pública deste País. 

Ao mesmo tempo, permitirá que esses policiais se dediquem ainda mais 

tempo ao serviço nas suas respectivas corporações, contribuindo para a diminuição 

das questões previdenciárias sempre recorrentes nas discussões sobre gastos 

públicos no Brasil. 

Diante do exposto, propugnamos pelo apoio dos nobres Pares para a 

aprovação desta proposição. 

Sala da Comissão, em 15 de abril de 2015. 

Deputado LINCOLN PORTELA 

Relator 

III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Legislação Participativa, em reunião 

ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente a Sugestão nº 154/2014, nos 

termos do Parecer do Relator, Deputado Lincoln Portela.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Fábio Ramalho - Presidente, Sarney Filho e Glauber Braga - 

Vice-Presidentes, Benedita da Silva, Bonifácio de Andrada, Celso Jacob, Erika 

Kokay, Jaime Martins, Juscelino Filho, Maria do Rosário, Nelson Marquezelli, 

Júlia Marinho e Nilto Tatto.  

Sala da Comissão, em 29 de abril de 2015.  
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Deputado FÁBIO RAMALHO  

Presidente  
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 51, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1985 
 

Dispõe sobre a aposentadoria do servidor 

público policial, nos termos do § 4º do art. 40 

da Constituição Federal. (Ementa com redação 

dada pela Lei Complementar nº 144, de 

15/5/2014) 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

 

Art. 1º O servidor público policial será aposentado: (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei Complementar nº 144, de 15/5/2014) 

I - compulsoriamente, com proventos proporcionais ao tempo de contribuição, aos 

65 (sessenta e cinco) anos de idade, qualquer que seja a natureza dos serviços prestados; 

(Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 144, de 15/5/2014) 

II - voluntariamente, com proventos integrais, independentemente da idade: 

(“Caput” do inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 144, de 15/5/2014) 

a) após 30 (trinta) anos de contribuição, desde que conte, pelo menos, 20 (vinte) 

anos de exercício em cargo de natureza estritamente policial, se homem; (Alínea acrescida 

pela Lei Complementar nº 144, de 15/5/2014) 

b) após 25 (vinte e cinco) anos de contribuição, desde que conte, pelo menos, 15 

(quinze) anos de exercício em cargo de natureza estritamente policial, se mulher. (Alínea 

acrescida pela Lei Complementar nº 144, de 15/5/2014) 

 

Art. 2º Subsiste a eficácia dos atos de aposentadoria expedidos com base nas Leis 

nºs. 3.313, de 14 de novembro de 1957, e 4.878, de 3 de dezembro de 1965, após a 

promulgação da Emenda Constitucional nº 1 de 17 de outubro de 1969.  

 

Art. 3º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Brasília, em 20 de dezembro de 1985; 164º da Independência e 97º da República. 

 

JOSÉ SARNEY 

Fernando Lyra 
 

FIM DO DOCUMENTO 
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